
Nº 1952 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 05 de dezembro de 2025

Sexta-feira, 05 de

Dezembro de 2025

SUPLEMENTO ONLINE

www.campos.rj.gov.br

Gabinete do Prefeito

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, com fundamento 
no artigo 37, inciso II, da Constituição da República, na Lei Orgânica Municipal, na Lei 
Municipal nº 8.133, de 16 de dezembro de 2009, na Lei Municipal nº 9.686, de 24 de 
setembro de 2025, e demais legislações correlatas, torna pública a realização do Concurso 
Público destinado ao preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva para 
a Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEDUCT), mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1  O concurso será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos 
complementares e eventuais retifi cações, sendo sua execução de responsabilidade do 
Instituto Consulplan, endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br e telefone 0800-
100-4790. 

1.2 O Concurso Público se destina ao provimento de vagas e formação de cadastro 
de reserva para atendimento a novas vagas que vierem a surgir durante a sua validade. 

1.3 A denominação dos cargos e o número de vagas para ampla concorrência 
(AC), para reserva às pessoas com defi ciência (PcD) e para a reserva às pessoas 
pretas, pardas, indígenas e quilombolas (N/I/Q) são discriminados no quadro a seguir:

 

 Cargo
Vagas imediatas Total de vagas 

imediatasAC PcD* P/P/I/Q*

Pedagogo 64 8 8 80+CR

Professor EAI (Educação Infantil / Anos Iniciais) 586 73 73 732+CR

Professor EAF - Artes 16 2 2 20+CR

Professor EAF - Ciências 11 2 2 15+CR

Professor EAF - Educação Física 10 1 1 12+CR

Professor EAF - Ensino Religioso 6 - - 6+CR

Professor EAF - Geografi a 14 2 2 18+CR

Professor EAF - História 16 2 2 20+CR

Professor EAF - Inglês 16 2 2 20+CR

Professor EAF - Libras 2 - - 2+CR

Professor EAF - Língua Portuguesa 29 4 4 37+CR

Professor EAF - Matemática 30 4 4 38+CR

Totais 1.000+CR

SIGLAS: AC = ampla concorrência; PcD = pessoas com defi ciência; P/P/I/Q = pretos, 

pardos, indígenas e quilombolas; CR = cadastro de reserva; EAI = Ensino de Anos Iniciais 

e Educação Infantil; EAF = Ensino de Anos Finais. 

*Conforme art. 8º, §3º, da Lei Municipal nº 8.133/2009, e art. 2º, §1º, da Lei Municipal nº 

9.703/2025, não serão reservadas vagas às pessoas com defi ciência ou pessoas pretas, 

pardas,, indígenas e quilombolas quando o quantitativo do cargo a ser provido for inferior 

a 10 (dez). Ainda, na aplicação do percentual destinado à reserva, quando resultante em 

número fracionado, este foi arredondado para o número inteiro imediatamente superior, 

se o primeiro algarismo decimal for igual ou maior que cinco, ou para o número inteiro 

imediatamente inferior, se o primeiro algarismo decimal for menor que cinco.

**Compreende-se por cadastro de reserva (CR) o grupo de candidatos aprovados em 

todas as fases do concurso público, mas não classifi cados dentro das vagas imediatas 

disponibilizadas, os quais permanecerão em listagem de espera para o caso de surgimento 

de vagas durante a validade do certame, condicionada à disponibilidade orçamentária e à 

necessidade da Administração. 

1.3.1 O vencimento básico inicial, adicionais e benefícios dos cargos são:

Cargo Vencimento básico 
inicial Adicionais e benefícios

Pedagogo R$ 4.200,16
- Gratifi cações e adicionais previstos em legislação municipal, 
bem como outros benefícios que vierem a ser criados;
- Desenvolvimento funcional, conforme legislação em vigor.

Professor EAI R$ 3.650,83

Professor EAF R$ 3.650,83

1.3.2 Os requisitos de ingresso e carga horária de cada cargo encontram-se no 
Anexo I deste Edital.

1.3.3 As descrições das atribuições dos cargos encontram-se no Anexo II deste 
Edital.

1.4 O regime jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classifi cados 
será o Estatutário.

1.5 Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de Servidores reger-se-
ão pelas normas constitucionais aplicáveis, bem como pelo teor da legislação pertinente, 
especialmente o Estatuto e o Plano de Carreira e Remuneração dos Profi ssionais do 
Magistério Público Municipal (Lei Municipal nº 8.133/2009).

1.6 O presente Concurso Público será composto pelas seguintes etapas: 

Etapa Cargos Caráter

1) Prova objetiva Todos os cargos. Eliminatório e classifi catório

2) Prova discursiva Todos os cargos, exceto 
Professor EAF - Libras.

Eliminatório e classifi catório

3) Prova prática de Libras Apenas para o cargo de 
Professor EAF - Libras.

Eliminatório e classifi catório

4) Avaliação de Títulos Todos os cargos. Classifi catório

1.7 Os candidatos serão submetidos, ainda, à etapa de comprovação de requisitos 
e exames médicos, de caráter eliminatório, a ser solicitada, conforme legislação, pela 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, após a homologação do Concurso 
Público.

1.8 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital nomeou 
Comissão Organizadora e Fiscalizadora para levantamento e acompanhamento dos 
trabalhos necessários para a realização deste Concurso Público, por meio da Portaria nº 
678/2025, alterada pela Portaria nº 254/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG.

1.9 As Provas serão realizadas no Município de Campos dos Goytacazes/RJ.
1.9.1 Caso a capacidade das unidades escolares não seja sufi ciente à alocação de 

todos os inscritos nesta cidade, o Instituto Consulplan se reserva no direito de realizar as 
provas também em cidades circunvizinhas, que apresentarem estrutura física funcional que 
atenda às necessidades do Concurso Público.

1.10 Os candidatos aprovados no Concurso Público serão convocados, observada 
estritamente a ordem de classifi cação, de acordo com a necessidade e conveniência da 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

1.11 Para todos os fi ns deste Concurso Público será considerado o horário ofi cial de 
Brasília/DF.

1.11 São partes integrantes deste Edital: 
 a) Anexo I - REQUISITOS EXIGIDOS PARA INGRESSO NOS CARGOS E CARGAS 

HORÁRIAS;
b) Anexo II - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS;
c) Anexo III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS;
d) Anexo IV - MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA;
e) Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA 

TAXA DE INSCRIÇÃO;
f) Anexo VI - CRONOGRAMA PREVISTO.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS

2.1 São requisitos básicos exigidos para a investidura nos cargos, a serem comprovados 
à época da posse:

2.1.1 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, 
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do artigo 12, §1º, da 
Constituição Federal de 1988.

2.1.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos. 
2.1.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do Serviço 

Militar (sexo masculino). 
2.1.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.1.5 Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, 

comprovada por meio de avaliação clínica. 
2.1.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, nos termos do Anexo I deste 

Edital. 
2.1.7 Conhecer e cumprir com as exigências contidas neste Edital.
2.1.8 Ter sido classifi cado no concurso, na forma estabelecida neste Edital, seus anexos 

e eventuais retifi cações.

2.2 A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma 
registrado e legalmente reconhecido, expedido por instituição de ensino credenciada no 
MEC. 

2.2.1 Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma correspondente à 
sua formação ou graduação/habilitação no momento da convocação para a posse, este 
documento poderá ser substituído provisoriamente por certidão de conclusão de curso, 
expedida há no máximo 90 (noventa) dias, acompanhada de histórico escolar emitido por 
instituição de ensino credenciada.
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2.2.1.1 Na hipótese do subitem anterior, o diploma devidamente registrado deverá 
ser apresentado no prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 
posse, sob pena de anulação do ato de investidura. Ao fi nal do prazo, poderá o candidato 
recém-empossado solicitar, por meio de requerimento devidamente motivado e instruído de 
documentos comprobatórios (se couber), prorrogação de prazo, a ser apreciado e deferido 
pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital.

2.2.2 Toda a documentação apresentada na ocasião de convocação para a posse será 
objeto de verifi cação de autenticidade por parte da Prefeitura Municipal, reservando-se o 
direito de excluir do certame o candidato que prestar qualquer informação inverídica ou 
inexata, sem prejuízo da comunicação às autoridades competentes para eventual apuração 
da ocorrência de ilícito criminal.

2.3 O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 
2.1 deste Edital, ou que por qualquer razão não puder comprová-los, perderá o direito à 
investidura no cargo para o qual concorre e foi nomeado.

2.4 É vedada, em regra, a acumulação remunerada de cargos públicos, observadas as 
ressalvas e hipóteses mencionadas no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.

3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO

3.1 As inscrições se realizarão exclusivamente via internet, das 16h00min do dia 
29 de dezembro de 2025 às 16h00min do dia 28 de janeiro de 2026, no site www.
institutoconsulplan.org.br. 

3.2 O valor da taxa de inscrição será de R$ 110,00 (cento e dez reais) para todos 
os cargos.

3.3 Será permitido ao candidato inscrever-se para até 2 (dois) cargos no Concurso 
Público desde que para turnos distintos de realização das provas. Quando do 
processamento das inscrições, se for verifi cada a existência de mais de uma inscrição 
para o mesmo cargo ou turno de provas, realizada e efetivada (por meio de pagamento 
ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e homologada 
aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identifi cada pela data e hora de 
envio, via Internet, do requerimento por meio do sistema de inscrições on-line do Instituto 
Consulplan. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão 
automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, 
inclusive com relação à restituição dos valores pagos. 

3.4 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, PIX (exceto se constar QR code
específi co no boleto gerado no site do Instituto Consulplan), ordem de pagamento, ou por 
qualquer outra via que não as especifi cadas neste Edital. Também não será aceito, como 
comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento bancário.

3.4.1 Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
realização de alteração no que se refere ao cargo escolhido e à reserva de vagas.

3.5 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET
3.5.1 Para se inscrever, o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: 
a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público disponíveis 

na página do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br) e acessar o link para 
inscrição correlato ao certame; 

b) cadastrar-se no período entre 16h00min do dia 29 de dezembro de 2025 às 
16h00min do dia 28 de janeiro de 2026, observado o horário ofi cial de Brasília/DF, pelo 
requerimento específi co disponível na página citada; 

c) optar pelo cargo a que deseja concorrer; 
d) informar se possui formação na modalidade de ensino de Educação do Campo, 

mediante o preenchimento de campo específi co na fi cha de inscrição; e
e) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, 

até a data de vencimento constante no documento. O banco confi rmará o seu pagamento 
junto ao Instituto Consulplan. ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada 
após a confi rmação do pagamento feito por meio do boleto bancário até a data do 
vencimento constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica o 
CANCELAMENTO da inscrição. 

3.5.1.1 A não comprovação do pagamento do valor de inscrição ou o pagamento 
efetuado em quantia inferior determinará o cancelamento automático da inscrição.

3.5.2 O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data especifi cada no subitem 
3.5.3. 

3.5.2.1 O candidato deverá observar o horário limite de funcionamento da 
instituição bancária para o processamento de seu pagamento dentro do prazo 
editalício.

3.5.3 Todos os candidatos inscritos no período de 16h00min do dia 29 de dezembro 
de 2025 às 16h00min do dia 28 de janeiro de 2026 que não efetivarem o pagamento 
do boleto neste período poderão reimprimir seu boleto, no máximo, até o primeiro dia 
útil posterior ao encerramento das inscrições (29 de janeiro de 2026) até as 20h00min, 
quando este recurso será retirado do endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
O pagamento do boleto bancário, neste mesmo dia, poderá ser efetivado em qualquer 
agência bancária e seus correspondentes ou por meio de pagamento do boleto on-line
(observados os horários limites de cada instituição bancária). 

3.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias e/ou lotéricas na localidade em que se encontra, o candidato deverá 
antecipar o envio da documentação prevista neste Edital (quando for o caso), ou 
o pagamento do boleto de inscrição para o primeiro dia útil que antecede o feriado 
ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato poderá ainda realizá-lo 
por outro meio alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet 
Banking etc.), devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital.

3.5.5 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir 
todos os seus dados cadastrais e da inscrição nela registrados. As inscrições e/
ou pagamentos que não forem identifi cados devido a erro na informação de dados 
pelo candidato no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido.

3.5.6 As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional.

3.5.6.1 A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação 
feita no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br.

3.6 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
3.6.1 O Instituto Consulplan e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por 

solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, eventuais equívocos 
provocados por operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do 
boleto bancário ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 

3.6.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do candidato. 

3.6.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso 
Público o candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

3.6.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

3.6.5 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação ou posse 
do candidato, desde que verifi cada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade 
nas provas e/ou em informações fornecidas, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.

3.6.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, assim como é vedada a 
transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da 
inscrição para outrem. 

3.6.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certifi car-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição 
que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

3.6.8 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita, caso 
aprovado, quando de sua convocação, entregar, após a homologação do Concurso Público, 
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo. 

3.6.9 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, salvo a anulação plena ou o cancelamento de cargos deste concurso.

3.6.10 Não serão deferidas as inscrições via fax e/ou via e-mail. 
3.6.11 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato, dispondo o Instituto Consulplan do direito de excluir do 
Concurso Público aquele que não preencher o requerimento de forma completa, correta e/
ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 

3.6.12 O Instituto Consulplan disponibilizará no site www.institutoconsulplan.org.br a 
lista das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), a partir do dia 11 de fevereiro de 
2026, para conhecimento do ato e motivos do indeferimento para interposição dos recursos, 
no prazo legal. 

3.6.13 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do 
candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO deste Concurso Público. 

3.6.14 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, 
considerando que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste 
Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela organizadora, não assistindo 
nenhum direito ao interessado. 

3.6.14.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, 
solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto nos subitens 
4.1.5.1 e 4.2.2.4.

3.7 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
3.7.1 O candidato, desde logo, manifesta pela livre, informada e inequívoca a 

concordância com o tratamento de seus dados pessoais para fi nalidade específi ca, em 
conformidade com a Lei nº 13.709 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

3.7.2 O candidato consente e concorda que a Prefeitura Municipal e o Instituto Consulplan 
tomem decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realizem 
o tratamento de seus dados pessoais, envolvendo operações como as que se referem 
à coleta, produção, recepção, classifi cação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modifi cação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

3.7.3 Além disso, a Prefeitura Municipal e o Instituto Consulplan fi cam autorizados a 
tomar decisões referentes ao tratamento e a realizar o tratamento dos dados inseridos 
pelo candidato, com a intenção de obter a prestação dos serviços ofertados por este, como 
divulgação de material por e-mail e redes sociais, fotografi as expostas em redes sociais 
públicas a fi m de interação entre o candidato, a Prefeitura Municipal e o Instituto Consulplan. 

3.7.4 A Prefeitura Municipal e o Instituto Consulplan fi cam autorizados a compartilhar 
os dados pessoais do candidato com outros agentes de tratamento de dados, caso 
seja necessário para as fi nalidades listadas, observados os princípios e as garantias 
estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018.

3.7.5 No momento da inscrição, o candidato concorda com os termos que constam neste 
edital, bem como aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados 
e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de 
seus nomes, números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade 
e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei Federal nº 
13.709/2018. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, fi cando cientes também 
os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede 
mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca atualmente existentes.

3.8 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.8.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para 

os candidatos amparados pelos dispositivos contidos na Lei Municipal nº 7.112, de 29 de 
agosto de 2001, na Lei Municipal nº 8.772, de 20 de setembro de 2017, na Lei Municipal nº 
9.220, de 3 de novembro de 2022 e na Lei Municipal nº 9.231, de 5 de dezembro de 2022. 
Estes candidatos poderão requerer a isenção da taxa de inscrição deste Concurso Público, 
desde que comprovem os requisitos previstos em uma das situações previstas nos subitens 
3.8.2 a 3.8.2.3 deste Edital. 

3.8.1.1 O presente concurso público contempla as hipóteses de isenção de previstas 
na legislação atualmente vigente no âmbito do município de Campos dos Goytacazes/RJ. 

3.8.1.2 Considerando a autonomia administrativa consagrada ao município pela 
Constituição Federal em seu artigo 18, são inaplicáveis ao presente certame eventuais 
legislações a nível estadual e/ou federal que estabeleçam outras hipóteses de isenção além 
das previstas neste Edital. Eventual ampliação e/ou alteração das hipóteses de concessão 
de isenção de taxa demandam alteração legislativa, mediante projeto de lei discutido e 
aprovado perante o processo legislativo estabelecido em âmbito municipal, por meio da 
interação entres os Poderes Executivo e Legislativo. 

3.8.2 A isenção da taxa de inscrição deverá ser solicitada somente no período 
compreendido entre as 16h00min de 29 de dezembro de 2025 e as 16h00min do dia 31 de 
dezembro de 2025, inicialmente procedendo o candidato da seguinte forma:

a) acessar a página correlata ao concurso público no site www.institutoconsulplan.
org.br, optar por uma das possibilidades de isenção da taxa de inscrição, de acordo com 
as instruções contidas no sistema, e preencher corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload por meio de link específi co, a imagem legível do documento de 
identidade ofi cial, a imagem legível da Declaração de Solicitação de Isenção (Anexo V 
deste Edital), e a imagem legível da documentação comprobatória prevista neste edital, de 
acordo com a opção de isenção desejada.

 3.8.2.1 1ª possibilidade - candidato doador de sangue registrado no Hemocentro do 
Hospital Ferreira Machado de Campos dos Goytacazes/RJ (Leis Municipais nº 7.112/2001 
e 8.772/2017)

3.8.2.1.1 Fará jus à isenção o candidato que comprovar ser doador regular de sangue 
registrado no Hemocentro do Hospital Ferreira Machado de Campos dos Goytacazes/RJ, 
devendo atender cumulativamente às seguintes condições: a) ter realizado doação ao 
menos 2 (duas) vezes; b) ter realizado a última doação até, no máximo, 90 (noventa) dias 
- se homem - e 120 (cento e vinte) dias - se mulher, a contar do primeiro dia de inscrições 
previsto neste edital.
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3.8.2.1.2 Para ter o benefício previsto no subitem anterior, o candidato deverá anexar 
via upload no ato da inscrição, além da documentação mencionada no subitem 3.8.2, 
certifi cado de doação ao doador ou outro documento válido emitido pelo Hemocentro 
do Hospital Ferreira Machado de Campos dos Goytacazes/RJ, onde conste seu nome 
completo, número da carteira de identidade e do CPF, data da(s) doação(ões), carimbo do 
órgão, assinatura do responsável técnico e o histórico das coletas realizadas.

3.8.2.2 2ª possibilidade - candidata doadora de leite materno (Lei Municipal nº 
9.220/2022)

3.8.2.2.1 Fará jus à isenção a candidata que comprovar ser doadora regular de leite 
materno, devendo ter realizado doação ao menos 3 (três) vezes nos 12 (doze) meses que 
antecedem a publicação deste Edital.

3.8.2.2.2 Para ter o benefício previsto no subitem anterior, a candidata deverá anexar 
via upload no ato da inscrição, além da documentação mencionada no subitem 3.8.2, 
certifi cado ou outro documento válido emitido 

por banco de leite humano em regular funcionamento, em que constem informações 
que permitam a correta identifi cação da doadora.

3.8.2.3 3ª possibilidade - candidato que esteja prestando serviço voluntário (Lei 
Municipal nº 9.231/2022)

3.8.2.3.1 Fará jus à isenção o candidato que comprovar estar atualmente prestando 
serviço voluntário, nos termos da legislação municipal.

3.8.2.3.2 Para ter o benefício previsto no subitem anterior, o candidato deverá anexar 
via upload no ato da inscrição, além da documentação mencionada no subitem 3.8.2, termo 
de adesão, certifi cado ou outro documento válido comprove o exercício atual do trabalho 
voluntário, em que constem informações que permitam a correta identifi cação do candidato.

3.8.2.4 A documentação comprobatória citada nos subitens 3.8.2 e seus subitens deverá 
ser enviada em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 
5mb. Após a conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos já enviados.

3.8.3 Caso o candidato participe deste concurso público em dois cargos (conforme item 
3.3 deste Edital) e deseje obter a isenção da taxa para ambos, deverá cumprir todos os 
procedimentos previstos no subitem 3.8.2 e seus subitens (no que couber), para cada uma 
das inscrições realizadas.

3.8.4 O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida 
nos subitens 3.8.2 e seus subitens deste edital ou que enviar a documentação incompleta, 
ilegível, com rasura ou proveniente de arquivo corrompido terá a solicitação indeferida.

3.8.5 A solicitação realizada após o período estabelecido no subitem 3.8.2 deste edital 
será indeferida.

3.8.6 O candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação comprobatória 
citada neste Edital. Caso seja necessário para a confi rmação da veracidade das informações, 
o Instituto Consulplan poderá solicitar ao candidato o envio da referida documentação 
comprobatória por outro meio, a ser informado oportunamente.

3.8.7 O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que 
impeça a chegada dessa documentação a seu destino (ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem o envio). Esses documentos, 
que valerão somente para este concurso público, não serão devolvidos, nem deles serão 
fornecidas cópias.

3.8.8 Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasura, proveniente de arquivo 
corrompido ou enviados fora do prazo, via postal, via e-mail e(ou) via requerimento 
administrativo.

3.8.9 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no 
caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por 
crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso público, aplicando-se, 
ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979.

3.8.10 Não será concedida a isenção da taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsifi car documentação; ou
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 3.8.2 e seus 

subitens deste Edital.
3.8.11 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Instituto Consulplan.
3.8.12 O resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa de inscrição será 

divulgado, no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, na data provável de 14 
de janeiro de 2026.

3.8.13 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção 
indeferido, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da divulgação do resultado dos pedidos 
de isenção da taxa de inscrição. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser 
disponibilizado no endereço www.institutoconsulplan.org.br. 

3.8.13.1 Não será permitida, após o envio da documentação comprobatória, no prazo e 
na forma estabelecidos nos subitens 3.8.2 e seus subitens deste Edital, a complementação 
de outros documentos. No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade 
de envio da documentação pendente anexa ao recurso ou de complementação desta.

3.8.14 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar da solicitação 
de isenção da taxa de inscrição, serão divulgados o respectivo resultado defi nitivo e o 
resultado dos recursos interpostos, no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, 
na data provável de 27 de janeiro de 2026.

3.8.15 O candidato não contemplado com a isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
caso tenha interesse, poderá efetivar a inscrição no concurso público, na forma e no prazo 
estabelecidos neste edital, e efetuar o pagamento integral da taxa de inscrição até a data 
limite estabelecida.

3.8.16 O candidato que tiver pedido de isenção deferido para determinada inscrição 
e que, concomitantemente, efetuar o pagamento da taxa, terá seu pedido de isenção 
cancelado, não cabendo solicitação de ressarcimento.

3.9 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
3.9.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas 

(nome do estabelecimento, endereço e sala) e cargo, assim como orientações para 
realização das provas estarão disponíveis a partir das 16h00min do dia 2 de março 
de 2026 no endereço eletrônico do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.
br), devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confi rmação de Inscrição 
(CCI). As informações também poderão ser obtidas junto à Central de Atendimento do 
Instituto Consulplan, pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço eletrônico www.
institutoconsulplan.org.br ou pelo telefone 0800-100-4790, no horário das 8h00min às 
17h30min, considerando-se o horário ofi cial de Brasília/DF.

3.9.2 Caso o candidato não consiga imprimir o Cartão de Confi rmação de Inscrição 
(CCI), deverá entrar em contato com a Central de Atendimento do Instituto Consulplan 
pelos canais citados no item anterior, impreterivelmente até 3 (três) dias de antecedência 
à aplicação das provas.

3.9.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.9.2 deste Edital não 
serão considerados, prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de 
Confi rmação de Inscrição (CCI) e a sua situação de inscrição, visto ser dever do candidato 
verifi car a confi rmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital. 

3.9.4 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou 
outros dados referentes ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos somente no dia 
das provas objetivas, mediante conferência do documento original de identidade quando do 
ingresso do candidato no local de provas pelo fi scal de sala. 

3.9.4.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da 
fi cha de inscrição ou apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo 
de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fi scais de sala, para uso, se 
necessário.

3.9.5 O Cartão de Confi rmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado 
pelo candidato no ato da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identifi cação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no 
horário determinado. 

3.9.6 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será defi nida 
pela instituição organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar 
pertinentes, a fi m de resguardar a segurança do certame. A distribuição se dará de acordo 
com a viabilidade e a adequação dos locais, não necessariamente havendo a alocação dos 
candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de suas residências. Poderá 
ocorrer, ainda, a reunião de candidatos com condições especiais deferidas em locais de 
provas específi cos, a fi m de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este público.

3.10 DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS
3.10.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização 

das provas deverá solicitá-la no ato do requerimento de inscrição, indicando, claramente, 
quais os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 29 de janeiro de 2026,

impreterivelmente, via upload, po r meio de link específi co, laudo/atestado (original ou cópia 
autenticada) que justifi que o atendimento especial solicitado. 

3.10.1.1 Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior. 

3.10.1.2 Ao candidato que não seja pessoa com defi ciência e que por algum motivo 
solicite tempo adicional para a realização das provas, aplica-se o disposto nos subitens 
4.1.2.1 e 4.1.2.1.1 deste Edital, no que diz respeito ao envio de justifi cativa acompanhada de 
parecer emitido por profi ssional responsável e ao limite de tempo adicional, caso deferido.

3.10.1.3 O laudo/atestado deverá ser enviado em arquivo com extensão “.jpg”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 5 MB.

3.10.1.4 A solicitação de condições especiais será atendida, segundo critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 

3.10.2 Pessoas com doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado sua 
condição ao Instituto Consulplan, de acordo com o item 3.10.1, por sua inexistência na data 
limite referida neste item, deverão comunicá-la pelo menu “Fale Conosco” disponível no 
endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br tão logo esta venha a ser diagnosticada, 
devendo os candidatos nesta situação se identifi carem também ao fi scal no portão de 
entrada, munidos de laudo/atestado, quando da realização das provas, tendo direito a 
atendimento especial. 

3.10.3 Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do Concurso, nos critérios 
e condições estabelecidos pelo artigo 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal 
nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e artigos 1º e 2º da Lei Federal nº 
10.048/2000.

3.10.3.1 Para garantir seu direito, a candidata deverá solicitar atendimento especial para 
tal fi m no ato da inscrição, enviando por meio de campo específi co no link disponibilizado 
para solicitação de condições especiais, a cópia digitalizada da certidão de nascimento da 
criança a ser amamentada. 

3.10.3.2 Caso o nascimento ocorra após a data limite de solicitação, o atendimento 
especial deverá ser solicitado pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.

3.10.3.3 A lactante deverá levar a certidão de nascimento da criança a ser amamentada 
em sua via original ou em cópia autenticada, no dia da prova. 

3.10.3.4 O alimentando deverá estar com um acompanhante adulto, que fi cará em sala 
reservada e será o responsável pela guarda da criança.

3.10.3.4.1 A candidata lactante que não levar uma pessoa responsável pela guarda da 
criança a ser amamentada não realizará as provas. O Instituto Consulplan não disponibilizará 
acompanhante para a guarda da criança.

3.10.3.4.2 O acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário 
estabelecido para fechamento dos portões e fi cará com a criança em sala reservada para 
essa fi nalidade. 

3.10.3.5 Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata, de 
acordo com a Lei Federal nº 13.872, de 17 de setembro de 2019. A mãe terá o direito de 
proceder à amamentação de seus fi lhos de até 6 (seis) meses de idade, a cada intervalo de 
2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por fi lho. O tempo despendido na amamentação 
será compensado durante a realização da prova, em igual período.

3.10.3.5.1 Caso a criança possua mais de 6 (seis) meses de idade, o tempo despendido 
na amamentação não será compensado.

3.10.3.6 A candidata lactante, durante o período de amamentação, será acompanhada 
de uma fi scal, sem a presença do responsável pela guarda da criança, o que garantirá que 
sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital.

3.10.3.6.1 Aplicam-se ao acompanhante as mesmas proibições de uso de aparelhos 
celulares, eletrônicos e similares, aplicadas aos candidatos.

3.10.3.7 A fi m de possibilitar melhor controle do fl uxo de pessoas e do tempo adicional 
concedido às lactantes, eventualmente o Instituto Consulplan poderá alocar as lactantes 
em uma mesma sala de prova. 

3.10.4 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção 
de metais durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso 
de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverão comunicar 
previamente ao Instituto Consulplan acerca da situação, nos moldes do item 3.10.1 deste 
Edital. 

3.10.4.1 Em nome da segurança do processo, a regra do subitem anterior também se 
aplica a candidatos com defi ciências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como 
outros aparelhos diversos por motivos de saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas 
etc. 

3.10.4.2 Os candidatos nas situações descritas nos subitens 3.10.4 e 3.10.4.1 deverão 
obrigatoriamente comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que 
comprovem o uso dos equipamentos. No caso de descumprimento deste procedimento 
ou se for verifi cada má-fé no uso dos referidos aparelhos, os candidatos poderão ser 
eliminados do certame.

3.10.5 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste 
Edital, de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que 
a solicitação de condições especiais será atendida conforme os critérios de razoabilidade 
e de viabilidade.

3.10.6 O fornecimento do laudo/atestado, por qualquer via, é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do documento ao Instituto. 
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3.10.6.1 O laudo/atestado terá validade somente para este Concurso Público e não será 
devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse documento.

3.10.7 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifi ca e quer ser reconhecida 
socialmente, em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo 
nome social poderá solicitá-lo pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br até as 23h59min do dia 28 de janeiro de 2026. 

3.10.7.1 Será solicitado o preenchimento de requerimento que será fornecido por via 
eletrônica, o qual deverá ser assinado e encaminhado, impreterivelmente até o dia 29 de 
janeiro de 2026, juntamente com cópia simples do documento ofi cial de identidade do 
candidato.

3.10.7.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via 
postal, telefone ou fax. O Instituto Consulplan e a Prefeitura Municipal reservam o direito de 
exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de 
atendimento declarado.

3.10.7.3 O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome 
social, ciente de que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa 
ao Concurso Público.

3.10.8 A solicitação de condições especiais será atendida, obedecendo a critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 

4. DAS RESERVA DE VAGAS 

4.1 DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
4.1.1 As pessoas com defi ciência têm assegurado o direito de inscrição no presente 

Concurso Público, desde que a defi ciência seja compatível com as atribuições do cargo 
para o qual concorram, nos termos do art. 8º, §2º, da Lei Municipal nº 8.133, de 16 de 
dezembro de 2009.

4.1.1.1 Do total de vagas ofertadas neste edital para cada cargo e das que vierem 
a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 10% (dez por cento)
fi carão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com defi ciência, desde que 
apresentem laudo caracterizador de defi ciência (documento original ou cópia autenticada), 
atestando a espécie e o grau ou nível da defi ciência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável 
causa da defi ciência, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

4.1.1.1.1 Na aplicação do percentual destinado à reserva, quando resultante em 
número fracionado, este foi arredondado para o número inteiro imediatamente superior, 
se o primeiro algarismo decimal for igual ou maior que cinco, ou para o número inteiro 
imediatamente inferior, se o primeiro algarismo decimal for menor que cinco.

4.1.1.1.2 Para fi ns de identifi cação de cada tipo de defi ciência, adotar-se-á a defi nição 
contida na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, na Lei Federal nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012, na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, na Lei Federal nº 
14.768, de 22 de dezembro de 2023, no Decreto Federal nº 3.298, de 20 dezembro de 1999 
(com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004), na Lei Municipal nº 
9.224, de 24 de novembro de 2022, observados os dispositivos da Convenção sobre os 
Direitos da Pessoa com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo, ratifi cados pelo Decreto 
Federal nº 6.949/2009.

I - Da inscrição para concorrer preliminarmente à reserva de vagas para pessoas 
com defi ciência e demais disposições aplicáveis à inscrição

4.1.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com 
defi ciência deverá marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo caracterizador de 
defi ciência até o dia 29 de janeiro de 2026, impreterivelmente, via upload de documentos 
no endereço www.institutoconsulplan.org.br.

4.1.1.2.1 O laudo caracterizador de defi ciência deverá ser enviado em arquivo com 
extensão “.jpg”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 5 MB.

4.1.1.2.2 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com defi ciência e enviar laudo 
caracterizador de defi ciência não confi gura participação automática na concorrência para 
as vagas reservadas, devendo o laudo passar pela análise de uma Comissão e, no caso de 
indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

4.1.1.2.3 O Instituto Consulplan analisará o laudo caracterizador de defi ciência 
encaminhado pelo candidato única e exclusivamente verifi cando se foi cumprido o 
determinado no item 4.1.1.1 e seus subitens, para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com defi ciência. Em caso negativo, o candidato não concorrerá às vagas 
reservadas, resguardado o direito de recurso administrativo nos termos deste Edital.

4.1.1.2.4 A análise do laudo a que se refere o subitem anterior não terá a fi nalidade de 
avaliar compatibilidade entre a defi ciência e o cargo pretendido, tampouco se o declarado 
no atestado está enquadrado na tipifi cação de defi ciência defi nida nas leis específi cas. 
O candidato com defi ciência aprovado em todas as fases do concurso público será 
posteriormente convocado para realização de avaliação a fi m de atestar sua condição, 
conforme previsões deste Edital e de acordo com a legislação aplicável, e somente caso 
sejam deferidos nesta, poderão assumir vaga reservada às pessoas com defi ciência.

4.1.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com defi ciência poderá requerer 
atendimento especial, conforme estipulado no subitem 3.10.1 deste Edital, para o dia de 
realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas. 

4.1.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com defi ciência que necessite 
de tempo adicional para a realização das provas deverá requerê-lo expressamente por 
ocasião da inscrição no Concurso Público, com justifi cativa acompanhada de parecer 
original emitido por especialista da área de sua defi ciência, nos termos do § 2º do art. 4 do 
Decreto Federal nº 9.508/2018. O parecer citado deverá ser enviado até o dia 29 de janeiro 
de 2026, via upload de documentos no endereço www.institutoconsulplan.org.br. Caso o 
candidato não envie parecer do especialista no prazo determinado, não realizará as provas 
com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no requerimento de inscrição. 

4.1.2.1.1 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será 
deferida, caso tal recomendação seja decorrente de orientação médica específi ca contida 
no laudo caracterizador de defi ciência enviado pelo candidato. Em nome da isonomia 
entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nesta 
situação.

4.1.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste 
Edital, de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo 
que a solicitação de condições especiais será atendida dentro dos critérios de razoabilidade 
e viabilidade. 

4.1.4 A relação preliminar dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer 
na condição de pessoa com defi ciência, bem como a relação preliminar dos candidatos que 
tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou indeferidos para a realização das 
provas, será divulgada no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, a partir do 
dia 11 de fevereiro de 2026.

4.1.4.1 O candidato que fi gurar na listagem divulgada na forma do subitem anterior 
não terá automaticamente confi gurado o direito de ser reconhecido como pessoa com 
defi ciência, aplicando-se o disposto no subitem 4.1.6 deste Edital.

4.1.4.2 O candidato poderá consultar o motivo do indeferimento da sua solicitação de 
concorrência à reserva de vagas acessando o endereço eletrônico do Instituto Consulplan, 
por meio de consulta individual.

4.1.5 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com defi ciência, 
se aprovado no Concurso Público, fi gurará na listagem de classifi cação de todos os 
candidatos ao cargo e, também, em lista específi ca de candidatos na condição de pessoa 
com defi ciência por cargo. 

4.1.5.1 O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento 
do requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa com defi ciência, deverá, após 
tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição, entrar em contato com o 
Instituto Consulplan pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço eletrônico www.
institutoconsulplan.org.br, até o dia útil posterior ao término do prazo de inscrições previsto 
neste Edital, para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e 
inconsistência efetivada no ato da inscrição. Neste caso, permanecerá concorrendo neste 
concurso público na lista de ampla concorrência.

II - Da avaliação biopsicossocial de candidatos com defi ciência
4.1.6 Os candidatos que se declararem pessoas com defi ciência, previamente ao 

resultado fi nal, deverão submeter-se à avaliação biopsicossocial promovida por equipe 
multiprofi ssional e interdisciplinar designada pelo Instituto Consulplan, que verifi cará 
sobre a sua qualifi cação como pessoa com defi ciência ou não, bem como sobre o grau de 
defi ciência incapacitante para o exercício do cargo ou não, nos termos do art. 5º do Decreto 
Federal nº 9.508/2018. 

4.1.6.1 A avaliação biopsicossocial terá decisão terminativa sobre a qualifi cação e 
aptidão do candidato, observada a compatibilidade da defi ciência com as atribuições do 
cargo. 

4.1.6.2 As defi ciências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, 
adaptações, meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das 
atribuições do cargo.

4.1.7 A avaliação biopsicossocial envolverá a análise de enquadramento legal da 
defi ciência indicada pelo candidato, mediante análise de laudo caracterizador de defi ciência 
que ateste a espécie, o grau ou o nível de defi ciência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças - CID, provável causa da 
defi ciência, informação sobre o uso de tecnologia assistiva, bem como o nome, assinatura 
e CRM do médico especialista.

4.1.7.1 A avaliação biopsicossocial será realizada por meio documental e poderá ser 
realizada mediante utilização de ferramentas tecnológicas e por meio da Internet, não 
excluindo a possibilidade de convocação presencial do candidato, a critério do Instituto 
Consulplan.

4.1.7.2 A convocação para que o candidato inscrito como pessoa com defi ciência 
apresente o laudo caracterizador à equipe multiprofi ssional, bem como outros procedimentos 
e medidas complementares à realização da avaliação biopsicossocial, serão disciplinados 
em ato competente a ser oportunamente publicado.

4.1.8 A não observância do disposto no subitem 4.1.7, a reprovação na avaliação 
biopsicossocial ou o não comparecimento à avaliação (se convocado) acarretará a perda 
do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 

4.1.8.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua defi ciência 
será excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, 
civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

4.1.9 O candidato aprovado em todas as etapas do concurso público, porém, não 
enquadrado como pessoa com defi ciência, continuará fi gurando apenas na lista de 
classifi cação geral do cargo, caso tenha obtido classifi cação sufi ciente para fi gurar na lista 
de ampla concorrência. 

4.1.10 O candidato na condição de pessoa com defi ciência reprovado na avaliação 
biopsicossocial em virtude de incompatibilidade da defi ciência com as atribuições do cargo 
de atuação será eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

4.1.11 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa 
com defi ciência aprovados em todas as etapas do concurso público, serão convocados 
os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classifi cação de todos os 
candidatos ao cargo. 

4.1.12 O fornecimento do laudo caracterizador de defi ciência (original ou cópia 
autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto 
Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
documento ao Instituto. 

4.1.12.1 O laudo caracterizador de defi ciência (original ou cópia autenticada) terá 
validade somente para este Concurso Público e não será devolvido, assim como não serão 
fornecidas cópias desse documento.

4.1.13 Outros procedimentos e medidas complementares necessários à realização da 
avaliação biopsicossocial serão disciplinados em edital a ser oportunamente divulgado.

4.2 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PRETOS, PARDOS, INDÍGENAS 
E QUILOMBOLAS

4.2.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área de formação e das que vierem a surgir 
durante o prazo de validade do concurso, 10% (dez por cento) serão reservadas aos 
candidatos pretos, pardos, indígenas e quilombolas, conforme a Lei Municipal nº 9.703, de 
22 de outubro de 2025.

4.2.1.1 Quando da aplicação do percentual mencionado no subitem 4.2.1 resultar 
número fracionado, este será arredondado para o número inteiro imediatamente superior, 
se o primeiro algarismo decimal for igual ou maior que cinco, ou para o número inteiro 
imediatamente inferior, se o primeiro algarismo decimal for menor que cinco, nos termos do 
§ 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 9.703/2025.

I - Da inscrição para concorrer preliminarmente à reserva de vagas para pessoas 
pretas, pardas, indígenas e quilombolas e demais disposições aplicáveis à inscrição

4.2.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, 
optar por concorrer às vagas reservadas aos pretos, pardos, indígenas e quilombolas e 
preencher a autodeclaração de que é:

I - pessoa preta ou parda: entendida como aquela que se autodeclarar conforme 
classifi cação adotada pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística; ou 

II - pessoa indígena: entendida como aquela que se identifi ca como parte de comunidade 
indígena e é reconhecida por seus membros, independentemente de viver ou não em 
território indígena;

III - pessoa quilombola: entendida como aquela pertencente a grupo étnico-racial 
defi nido por autoatribuição e reconhecido como tal, segundo critérios previstos no Decreto 
Federal nº 4.887/2003.

4.2.2.1 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.
4.2.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer falsidade.
4.2.2.2.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato 

da inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, 
civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa.

4.2.2.3 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na 
condição de preto, pardo, indígena ou quilombola que atenderam ao disposto no subitem 
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4.2.2 será divulgada no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, na data 
provável de 11 de fevereiro de 2026.

4.2.2.3.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos 
candidatos com inscrição deferida para concorrer na condição de preto, pardo, indígena ou 
quilombola deverá observar os procedimentos estabelecidos na relação a que se refere o 
subitem 4.2.2.3 deste edital.

4.2.2.3.2 O candidato que fi gurar na listagem divulgada na forma do subitem 4.2.2.3 não 
terá automaticamente confi gurado o direito de ser reconhecido como pessoa preta, parda, 
indígena ou quilombola, devendo passarem pelos procedimentos de heteroidentifi cação/
verifi cação previstos nos subitens 4.2.3, 4.2.4 e 4.2.5 deste Edital.

4.2.2.3.3 O candidato poderá consultar o motivo do indeferimento da sua solicitação de 
concorrência à reserva de vagas acessando o endereço eletrônico do Instituto Consulplan, 
por meio de consulta individual.

4.2.2.4 O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento 
do requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa preta, parda, indígena ou quilombola, 
deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição, entrar em 
contato com o Instituto Consulplan pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço 
eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, até o dia útil posterior ao término do prazo de 
inscrições previsto neste Edital, para a correção da informação, por tratar-se apenas de 
erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. Neste caso, permanecerá 
concorrendo neste concurso público na lista de ampla concorrência.

4.2.3 Do procedimento de heteroidentifi cação complementar à autodeclaração de 
pessoa preta ou parda

4.2.3.1 Os candidatos preliminarmente deferidos na forma do subitem 4.2.2.3 deste 
Edital serão convocados pelo Instituto Consulplan, após o resultado defi nitivo das provas 
objetivas, para participação do procedimento de verifi cação da declaração fi rmada pelo 
candidato, com a fi nalidade de atestar o enquadramento na condição de preto ou pardo, 
analisando o seu fenótipo.

4.2.3.2 O Instituto Consulplan constituirá uma Comissão para o procedimento de 
heteroidentifi cação, que será responsável pela emissão de um parecer conclusivo favorável 
ou não à declaração do candidato. A Comissão será composta por cinco membros titulares, 
havendo ainda a designação de membros suplentes em igual número.

4.2.3.2.1 A Comissão será composta de cinco membros, sendo pessoas de reputação 
ilibada e com experiência na temática da promoção da igualdade racial, das ações 
afi rmativas e do enfrentamento do racismo.

4.2.3.2.2 A Comissão de heteroidentifi cação complementar à autodeclaração de 
pessoas pretas e pardas adotará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da 
condição declarada pelo candidato.

4.2.3.2.2.1 Serão consideradas as características fenotípicas da pessoa no momento 
em que for realizado o procedimento de confi rmação complementar. 

4.2.3.2.2.2 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade 
e em laudos médicos, dermatológicos, genéticos ou antropológicos.

4.2.3.3 O procedimento de heteroidentifi cação será realizado presencialmente na 
cidade de Campos dos Goytacazes/RJ. O Edital de convocação, onde constarão os prazos 
e normas para envio da documentação, será publicado oportunamente no sítio eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.

4.2.3.4 Não haverá segunda chamada para o procedimento de heteroidentifi cação, seja 
qual for o motivo alegado para justifi car a ausência do candidato.

4.2.3.4.1 O candidato deverá comparecer à entrevista munido do formulário de 
autodeclaração, a ser oportunamente publicado no site do Instituto Consulplan, a fi m de 
ser aferido com o fenótipo declarado, além de documento de identidade (original e cópia 
simples). As cópias serão retidas pela Comissão.

4.2.3.5 A não observância do disposto no subitem 4.2.3.4.1 acarretará a perda do direito 
aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 

4.2.3.6 Detectada a falsidade da declaração da condição de preto ou pardo no ato da 
inscrição deste concurso público, será o candidato eliminado do concurso e a cópia dos 
documentos tidos como falsos será remetida ao Ministério Público Estadual para adoção 
das providências necessárias à defl agração da ação penal respectiva, e, se houver sido 
nomeado, fi cará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

4.2.3.6.1 Será considerada falsa a declaração de informações e/ou fornecimento de 
imagens do candidato com conteúdo inverídico, impreciso ou fraudulento, com o intuito 
de usufruir das vagas ofertadas ou levar a erro a Banca Examinadora responsável pela 
heteroidentifi cação.

4.2.3.6.2 Não será considerada falsa a declaração de candidato que manifestou desejo 
de concorrer às vagas reservadas e prestou informações fi dedignas de seu fenótipo, 
mas que não foi considerado preto ou pardo pela Banca Examinadora em razão das 
características fenotípicas ao tempo da análise do procedimento de heteroidentifi cação.

4.2.3.7 A Comissão decidirá por maioria e emitirá parecer sobre a atribuição identitária 
autodeclarada pelo candidato. 

4.2.3.7.1 Haverá a previsão de comissão Recursal, que será composta de 3 (três) 
integrantes distintos dos membros da comissão de heteroidentifi cação.

4.2.3.7.2 A autodeclaração do candidato prevalecerá na hipótese de haver decisão 
não unânime em desfavor do candidato, cumulativamente na Comissão de confi rmação 
complementar e na Comissão Recursal.

4.2.3.7.3 Das decisões da Comissão Recursal não caberá recurso.
4.2.4 Do procedimento de verifi cação da condição declarada de pessoa indígena
4.2.4.1 O procedimento de verifi cação do candidato que se autodeclarou indígena será 

realizado documentalmente, conforme procedimentos a seguir, e será realizado por meio 
de Comissão de confi rmação, formada por 3 (três) pessoas de notório saber na área. 

4.2.4.2 O candidato que se autodeclarou indígena, se convocado para o procedimento 
de verifi cação da condição declarada, deverá enviar, no período estabelecido no respectivo 
edital de convocação, via upload, por meio de link específi co no endereço eletrônico www.
institutoconsulplan.org.br, a imagem de pelo menos um dos seguintes documentos, que 
comprovem o pertencimento a comunidade indígena:

I - documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização representativa 
do povo ou grupo indígena que reconheça o pertencimento étnico do candidato, assinado 
por, no mínimo, três integrantes indígenas da respectiva etnia; II - comprovantes de 
habitação em comunidades indígenas; III - documentos expedidos por escolas indígenas; 
IV - documentos expedidos por órgãos de saúde indígena; V - documentos expedidos pela 
Fundação Nacional dos Povos Indígenas — Funai ou pelo Ministério dos Povos Indígenas; 
VI - documentos expedidos por órgão de assistência social; VII - documentos constantes do 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico; VII - documentos 
de natureza previdenciária; VIII - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena 
(RANI); IX - Documento de identifi cação civil da pessoa candidata, expedido por órgão 
público reconhecido na forma estabelecida na legislação, com indicação de pertencimento 
étnico.

4.2.4.2.1 Não será aceito o envio dos documentos mencionados no subitem 4.2.4.2 
via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.

4.2.4.2.2 O envio do(s) documento(s) constante(s) do subitem 4.2.4.2 deste edital é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por 
qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de 
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como 
por outros fatores que impossibilitem o envio. Esse documento, que valerá somente para 
este processo, não será devolvido nem dele serão fornecidas cópias.

4.2.4.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados o(s) documento(s) constante(s) 
do subitem 4.2.4.2 deste edital. Excepcionalmente, havendo dúvidas ao documento 
apresentado por meio de upload, o Instituto Consulplan poderá solicitar o envio de tal 
documento por meio de carta registrada, para a confi rmação da veracidade das informações.

4.2.4.2.4 Havendo outras dúvidas quanto ao enquadramento da condição de pessoa 
indígena, o Instituto Consulplan poderá solicitar o envio de documentos complementares 
aos listados no subitem 4.2.4.2.

4.2.4.3 A veracidade das informações prestadas no(s) documento(s) será de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de 
serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra 
a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

4.2.4.4 Será considerada como indígena a pessoa que assim for reconhecida pela 
maioria dos membros da Comissão mencionada no subitem 4.2.4.1, a partir de parecer 
sobre a atribuição identitária autodeclarada pelo candidato.

4.2.4.4.1 Haverá a previsão de comissão Recursal, que será composta de 3 (três) 
integrantes distintos dos membros da Comissão de confi rmação.

4.2.4.4.2 A autodeclaração do candidato prevalecerá na hipótese de haver decisão 
não unânime em desfavor do candidato, cumulativamente na Comissão de confi rmação 
complementar e na Comissão Recursal.

4.2.4.4.3 Das decisões da Comissão Recursal não caberá recurso.
4.2.5 Do procedimento de verifi cação da condição declarada de pessoa quilombola
4.2.5.1 O procedimento de verifi cação do candidato que se autodeclarou quilombola 

será realizado documentalmente, conforme procedimentos a seguir, e será realizado por 
meio de Comissão de confi rmação, formada por 3 (três) pessoas de notório saber na área. 

4.2.5.2 O candidato que se autodeclarou quilombola, se convocado para o procedimento 
de verifi cação da condição declarada, deverá enviar, no período estabelecido no respectivo 
edital de convocação, via upload, por meio de link específi co no endereço eletrônico www.
institutoconsulplan.org.br, a imagem de pelo menos um dos seguintes documentos:

I - declaração que comprove o pertencimento étnico do candidato, assinada por três 
lideranças ligadas à associação da comunidade; ou

II - declaração de Entidade ou Órgão que reconheça como quilombola a comunidade à 
qual o candidato pertence.

4.2.5.2.1 A documentação enviada deve permitir a verifi cação do pertencimento a grupo 
étnico-racial, segundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotada de 
relações territoriais específi cas, com presunção de ancestralidade preta ou parda, conforme 
previsto no Decreto nº 4.887/2003.

4.3 DAS DISPOSIÇOES GERAIS SOBRE AS RESERVAS DE VAGAS 
4.3.1 O candidato não enquadrado como pessoa com defi ciência ou preto ou pardo 

ou indígena ou quilombola (conforme o caso), concorrerá às vagas destinadas à ampla 
concorrência.

4.3.1.1 Os candidatos que, no ato da inscrição do concurso público se autodeclararem 
pretos/pardos/indígenas/quilombolas e/ou pessoas com defi ciência, aprovados e 
classifi cados no concurso, terão seus nomes publicados em lista específi ca e na lista de 
classifi cação geral por cargo.

4.3.1.2 Os candidatos que optarem pela reserva de vagas e forem aprovados e nomeados 
dentro do número de vagas destinadas à ampla concorrência não serão computados para 
efeito do preenchimento das vagas reservadas.

4.3.1.3 Nessa hipótese, a vaga reservada será destinada ao candidato posteriormente 
classifi cado na mesma lista de reserva de vagas.

4.3.2 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa preta/parda/
indígena/quilombola e/ou pessoa com defi ciência não confi gura ato discriminatório de 
qualquer natureza.

4.3.2.1 Constatada fraude, após a homologação da inscrição e mesmo após a nomeação, 
será instaurado procedimento de investigação que poderá conduzir à desclassifi cação 
do candidato aprovado ou à demissão do servidor nomeado e empossado, asseguradas 
a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo de outras sanções cabíveis na esfera 
administrativa e judicial.

4.3.3 Os candidatos das reservas de vagas concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classifi cação 
no concurso.

4.3.3.1 Os candidatos pretos/pardos/indígenas/quilombolas e/ou pessoas com 
defi ciência que optarem pela reserva de vagas e forem aprovados e nomeados dentro do 
número de vagas destinadas à ampla concorrência não serão computados para efeito do 
preenchimento das vagas reservadas. Nessa hipótese, a vaga reservada será destinada 
ao candidato preto/pardo/indígena/quilombola e/ou pessoa com defi ciência imediatamente 
classifi cado na respectiva lista específi ca.

4.3.4 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato posteriormente classifi cado na mesma lista de reserva de vagas.

4.3.5 Na hipótese de não haver candidatos aprovados em número sufi ciente para que 
sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para 
ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 
ordem de classifi cação geral por cargo/área de formação.

4.3.6 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número 
de vagas reservadas a candidatos pretos/pardos/indígenas/quilombolas e/ou pessoas com 
defi ciência.

4.3.6.1 Considerando a coincidência de critérios e percentuais para as reservas de 
vagas estabelecidas nos itens 4.1 e 4.2 deste Edital, a fi m de observar a alternância e 
proporcionalidade necessária entre as listas, caso em determinado cargo existam 
candidatos habilitados nas listas de pessoas com defi ciência e pretos/pardos/indígenas/
quilombolas, terão prioridade para nomeação os candidatos com defi ciência, cabendo as 
vagas subsequentes para os candidatos pretos/pardos/indígenas/quilombolas.

4.3.6.2 Considerando o disposto nos subitens 4.3.6 e 4.3.6.1, será utilizada a lista 
específi ca de candidatos com defi ciência inscritos e aprovados nesta condição para o 
provimento, em cada cargo, da 10ª (décima), da 20ª (vigésima), da 30ª (trigésima) vaga, e 
assim sucessivamente, no prazo de validade do concurso.
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4.3.6.3 Ainda considerando o disposto nos subitens 4.3.6 e 4.3.6.1, será utilizada a lista 
específi ca de candidatos pretos/pardos/indígenas/quilombolas inscritos e aprovados nesta 
condição para o provimento, em cada cargo, da 11ª (décima primeira), da 21ª (vigésima 
primeira), da 31ª (trigésima primeira) vaga, e assim sucessivamente, no prazo de validade 
do concurso. Caso não existam candidatos com defi ciência habilitados no cargo, as 
nomeações da lista de pretos/pardos/indígenas/quilombolas se darão na 10ª (décima), na 
20ª (vigésima), na 30ª (trigésima) vaga, e assim sucessivamente.

4.3.7 O edital de resultado provisório nos procedimentos de avaliação biopsicossocial, 
heteroidentifi cação e de verifi cação será publicado no endereço eletrônico www.
institutoconsulplan.org.br.

4.3.7.1 O candidato cujo enquadramento seja indeferido poderá interpor recurso no 
prazo dois dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do 
indeferimento, por meio de link específi co, no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.
org.br.

4.3.7.2 Demais informações a respeito dos procedimentos de heteroidentifi cação e 
verifi cação constarão de edital específi co de convocação para essa fase.

4.3.8 As previsões de reservas de vagas deste Edital serão aplicadas não apenas para 
as vagas imediatas, mas também para eventual utilização do cadastro reserva decorrente 
deste concurso público, observados os critérios de alternância e proporcionalidade para a 
nomeação dos candidatos.

4.3.9 Os candidatos das reservas de vagas participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, ao horário, ao local de aplicação e 
ao tempo de realização das provas, à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 
garantida a acessibilidade devida (no caso de pessoa com defi ciência).

5. DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO

5.1. DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA
5.1.1 A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classifi catório, 

abrangerá os conteúdos programáticos constantes do Anexo III deste Edital e terá a 
seguinte distribuição: 

QUADRO I - TODOS OS CARGOS

DISCIPLINA Nº DE 
QUESTÕES

PONTOS 
POR 

QUESTÃO
TOTAL

Bloco I - 
C o n h e c i m e n t o s 
Gerais

Língua Portuguesa 10 2,0 20,0

Direitos Humanos 5 2,0 10,0

Total parcial - Conhecimentos Gerais 15 
questões

-
30 pontos

Bloco II - 
C o n h e c i m e n t o s 
Pedagógicos

Legislação Educacional e Tópicos 
Especiais

10 2,0
20,0

Conhecimentos Didático-
Pedagógicos

10 2,0
20,0

Total parcial - Conhecimentos Didático-Pedagógicos 20 
questões

-
40 pontos

Bloco III - 
C o n h e c i m e n t o s 
Específi cos

Conhecimentos do Cargo 15 2,0 30,0

Total parcial - Conhecimentos Específi cos 15 
questões

-
30 pontos

TOTAL DE QUESTÕES 50

PONTUAÇÃO MÁXIMA NAS PROVAS 100,0

5.1.2 A prova objetiva terá o número de questões e a distribuição de pontos conforme 
quadro do subitem anterior.

5.1.3 As questões da prova objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) 
opções (A a D) e uma única resposta correta. 

5.1.4 Será considerado aprovado o candidato que, cumulativamente, obtiver, no 
mínimo, 30% (trinta por cento) de aproveitamento em cada Bloco das provas objetivas 
de múltipla escolha, ou seja:

Bloco Total de 
pontos do bloco

Mínimo de 
pontos para 
aprovação

Bloco I - Conhecimentos Gerais 30 pontos 10 pontos

Bloco II - Conhecimentos Pedagógicos 40 pontos 12 pontos

Bloco III - Conhecimentos Específi cos 30 pontos 10 pontos

5.1.5 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o 
Cartão de Respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O 
preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específi cas contidas neste Edital e 
no Cartão de Respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do 
candidato. 

5.1.6 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham 
mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda 
que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do 
candidato. 

5.1.7 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fi scal o 
Cartão de Respostas, devidamente assinado no local indicado. 

5.1.8 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de 
marcações feitas incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações 
incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, 
tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não 
preenchido integralmente. 

5.1.9 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por 
outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial 
para esse fi m. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fi scal do 
Instituto Consulplan devidamente treinado. 

5.1.10 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, 
danifi car o seu Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura ótica. 

5.2 DA PROVA DISCURSIVA (exceto para o cargo de Professor EAF - Libras)
5.2.1 Será aplicada prova discursiva, exceto para o cargo de Professor EAF - Libras, de 

caráter eliminatório e classifi catório, no mesmo dia de realização da prova objetiva, com a 
seguinte composição:

Cargos Composição da prova discursiva Pontuação

Todos os cargos, exceto Professor EAF 
- Libras

1 dissertação sobre tema de conhecimento 
geral

20 pontos 

5.2.2 Somente serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados 
na prova objetiva, na forma do item 5.1.4, e que estejam classifi cados até as seguintes 
posições da lista de classifi cação nesta fase, por cargo:

Cargo Ampla
concorrência

Pessoas com
defi ciência

Pretos/pardos /
indígenas/

quilombolas

Pedagogo 320ª posição 40ª posição 40ª posição

Professor EAI (Educação Infantil / Anos Iniciais) 2930ª posição 365ª posição 365ª posição

Professor EAF - Artes 80ª posição 10ª posição 10ª posição

Professor EAF - Ciências 55ª posição 10ª posição 10ª posição

Professor EAF - Educação Física 50ª posição 5ª posição 5ª posição

Professor EAF - Ensino Religioso 30ª posição 5ª posição 5ª posição

Professor EAF - Geografi a 70ª posição 10ª posição 10ª posição

Professor EAF - História 80ª posição 10ª posição 10ª posição

Professor EAF - Inglês 80ª posição 10ª posição 10ª posição

Professor EAF - Língua Portuguesa 145ª posição 20ª posição 20ª posição

Professor EAF - Matemática 150ª posição 20ª posição 20ª posição

5.2.2.1 Havendo notas idênticas nas posições de classifi cação expressas no subitem 
anterior serão aplicados preliminarmente os critérios de desempate previstos no subitem 
9.3 e seguintes deste Edital. 

5.2.2.2 Caso o número de candidatos de candidatos das listas de reservas de vagas 
aprovados na prova objetiva seja inferior ao quantitativo estabelecido no subitem 5.2.2 
deste edital, não haverá remanejamento entre listas, ou seja, não serão corrigidas provas 
discursivas adicionais de candidatos da ampla concorrência.

5.2.2.3 Caso se verifi quem candidatos das listas de reservas de vagas que tenham 
obtido pontuação sufi ciente para classifi cação pela lista de ampla concorrência (lista geral) 
estes não serão considerados para fi ns de correção das provas discursivas dos candidatos 
às reservas de vagas. Portanto, os candidatos nesta situação serão considerados dentro do 
quantitativo destinado à ampla concorrência, corrigindo-se as provas de outros candidatos 
das listas de reservas de vagas para atingir os quantitativos expressos no subitem 5.2.2.

5.2.2.4 Ressalte-se que os quantitativos expressos no subitem 5.2.2 para os grupos de 
reservas de vagas não guardam relação direta com os percentuais estabelecidos em lei 
para cada caso. A Prefeitura Municipal estipulou um quantitativo que considera inicialmente 
sufi ciente para o provimento de vagas existentes e que vierem a surgir durante a validade 
do certame, sendo certo que, quando da nomeação dos candidatos, serão estritamente 
observados os critérios de alternância e proporcionalidade entre as listas de ampla 
concorrência e reservas de vagas, de modo que não haja preterição de qualquer candidato.

5.2.2.5 Em caso de indeferimento na avaliação biopsicossocial (pessoas com 
defi ciência), ou na heteroidentifi cação (pretos ou pardos) ou no procedimento de verifi cação 
(indígenas ou quilombolas), não serão convocados novos candidatos das reservas de vagas 
para participação desta etapa. Os quantitativos expressos no subitem 5.2.2 já preveem 
a eliminação de candidatos em tais procedimentos e garantem um cadastro de reserva 
sufi ciente para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal.

5.2.3 Os candidatos que não tiverem a sua prova discursiva corrigida na forma do 
subitem 5.2.2 e seus subitens serão eliminados e não terão classifi cação alguma no 
Concurso Público.

5.2.4 A Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classifi catório, será avaliada na 
escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

5.2.5 Para efeito de avaliação da Prova Discursiva serão considerados os 
seguintes elementos:

 Aspectos avaliados
Total de 
Pontos

Aspectos Macroestruturais 

Conhecimento e compreensão do conteúdo proposto (relevância e propriedade de resposta 

à temática e ao tipo de gênero textual solicitado).
4,00

Desenvolvimento da argumentação, objetividade e informatividade dentro do tema proposto 

(organização da argumentação, considerando-se a macroestrutura do texto dissertativo: 

introdução, desenvolvimento e conclusão).

4,00

Coerência (relação lógica entre as ideias, assim como sua distribuição entre as partes do 

texto; encadeamento de ideias de forma lógica e coerente: progressão textual).
3,00

Aspectos avaliados de acordo com a norma padrão
Pontos 

descontados 
por erro

Total de 
Pontos

Aspectos Microestruturais 

Estruturação sintática: truncamentos de períodos; justaposição de 

orações e/ou períodos; excesso, ausência ou duplicação de elementos 

sintáticos, considerando-se a utilização dos recursos coesivos da língua 

de modo a tornar a relação entre frases e períodos e entre os parágrafos 

do texto mais clara e precisa. 

0,50 2,00

Morfossintaxe: colocação pronominal; concordância verbal e nominal; 

conectores; emprego de pronomes; paralelismo sintático; regência 

verbal e nominal; seleção vocabular - uso de vícios de linguagem, 

gírias, marcas de oralidade, escolha lexical (precisão vocabular); 

vocabulário inadequado ao texto escrito tempos e modos verbais; grau 

de formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões.

0,25 3,00

Desvios: acentuação; ortografi a; translineação; uso de letras maiúsculas 

e minúsculas; pontuação.
0,25 4,00

TOTAL 20 pontos
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5.2.6 A mera referência a artigo de lei e/ou reprodução de seu texto, por si só, não 
garante a pontuação ao candidato.

5.2.7 O erro idêntico de ortografi a será computado apenas uma vez.
5.2.8 Será considerado aprovado na Prova Discursiva o candidato que obtiver, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos, ou seja, 10 (dez) pontos.
5.2.9 A prova discursiva deverá ter a extensão mínima de 20 (vinte) linhas e máxima de 

30 (trinta) linhas.
5.2.9.1 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que 

for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida. 
5.2.10 Será atribuída nota 0 (zero) ao texto que contiver número de linhas inferior aos 

limites mínimos estabelecidos no subitem 5.2.9. 
5.2.11 A resposta deverá ser manuscrita em letra legível, com caneta esferográfi ca de 

corpo transparente e de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a 
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato na condição de pessoa com 
defi ciência que esteja impossibilitado de redigir textos, como também no caso de candidato 
que tenha solicitado atendimento especial para este fi m, nos termos deste Edital. Nesse 
caso, o candidato será acompanhado por um fi scal do Instituto Consulplan devidamente 
treinado, a quem deverá ditar o texto, especifi cando oralmente a grafi a das palavras e os 
sinais gráfi cos de pontuação.

5.2.12 O candidato receberá nota zero na prova discursiva em caso de não atendimento 
ao conteúdo avaliado, de não haver texto, de manuscrever em letra ilegível ou de grafar por 
outro meio que não o determinado no subitem anterior, no caso de identifi cação em local 
indevido, bem como pelo motivo descrito no item 5.2.10.

5.2.13 A Folha de Texto Defi nitivo da prova discursiva será fornecida juntamente com 
o Cartão de Respostas da prova objetiva de múltipla escolha no dia de realização das 
provas, devendo o candidato, ao seu término, obrigatoriamente, devolver ao fi scal o Cartão 
de Respostas (prova objetiva) e a Folha de Texto Defi nitivo (prova discursiva) devidamente 
assinados, apenas, no local indicado, sem qualquer outro termo que identifi que o candidato.

5.2.13.1 A Folha de Texto Defi nitivo da prova discursiva será o único documento válido 
para a avaliação desta etapa. O espaço reservado no caderno de provas para rascunho é 
de preenchimento facultativo e não valerá para tal fi nalidade.

5.2.14 O Instituto Consulplan adotará processo que impeça a identifi cação do candidato 
por parte da Banca Examinadora, garantindo-se, assim, o sigilo na correção das provas.

5.2.14.1 Na prova discursiva o candidato somente poderá registrar seu nome, número 
de inscrição ou assinatura em lugar ou campo especifi camente indicado, sob pena de 
anulação da sua prova e consequente eliminação.

5.2.15 Quando da realização da prova discursiva o candidato não poderá efetuar consulta 
a quaisquer fontes ou meios de consulta, nem a legislação para auxílio na elaboração da 
prova discursiva.

5.2.16 O candidato deverá observar atentamente as orientações de transcrição de sua 
prova discursiva. Aquele que não observar tais orientações receberá nota 0 (zero), sendo 
vedado qualquer tipo de rasura e/ou adulteração na identifi cação das páginas, sob pena 
de eliminação.

5.2.17 O candidato, ao término da realização da prova discursiva, deverá, 
obrigatoriamente, devolver a Folha de Texto Defi nitivo sem qualquer termo que identifi que 
a folha em que foi transcrita sua resposta.

5.3 DA PROVA PRÁTICA DE LIBRAS (apenas para o cargo de Professor EAF - 
Libras)

5.3.1 A prova prática de Libras, apenas para os candidatos aos cargos de cargo de 
Professor EAF - Libras, terá caráter eliminatório e classifi catório.

5.3.1.1 Somente serão aplicadas provas práticas de Libras aos candidatos aprovados 
na prova objetiva, na forma do item 5.1.4, que estejam classifi cados até as seguintes 
posições da lista de classifi cação nesta fase, por cargo:

Cargo Ampla
concorrência

Pessoas com
defi ciência

Pretos/pardos /
indígenas/

quilombolas

Professor EAF - Libras 30ª posição 5ª posição 5ª posição

5.3.1.1.1 Havendo notas idênticas nas posições de classifi cação expressas no subitem 
anterior serão aplicados preliminarmente os critérios de desempate previstos no subitem 
9.3 e seguintes deste Edital. 

5.3.1.1.2 Caso o número de candidatos das listas de reservas de vagas aprovados na 
prova objetiva seja inferior ao quantitativo estabelecido no subitem 5.3.1.1 deste edital, não 
haverá remanejamento entre listas, ou seja, não serão aplicadas provas práticas de Libras 
adicionais de candidatos da ampla concorrência.

5.3.1.1.3 Caso se verifi quem candidatos das listas de reservas de vagas que tenham 
obtido pontuação sufi ciente para classifi cação pela lista de ampla concorrência (lista geral) 
estes não serão considerados para fi ns de aplicação das provas práticas de Libras dos 
candidatos às reservas de vagas. Portanto, os candidatos nesta situação serão considerados 
dentro do quantitativo destinado à ampla concorrência, aplicando-se as provas práticas a 
outros das listas de reservas de vagas para atingir os quantitativos expressos no subitem 
5.3.1.1.

5.3.1.1.4 Ressalte-se que os quantitativos expressos no subitem 5.3.1.1 para os grupos 
de reservas de vagas não guardam relação direta com os percentuais estabelecidos em lei 
para cada caso. A Prefeitura Municipal estipulou um quantitativo que considera inicialmente 
sufi ciente para o provimento de vagas existentes e que vierem a surgir durante a validade 
do certame, sendo certo que, quando da nomeação dos candidatos, serão estritamente 
observados os critérios de alternância e proporcionalidade entre as listas de ampla 
concorrência e reservas de vagas, de modo que não haja preterição de qualquer candidato.

5.3.1.1.4.1 Em caso de indeferimento na avaliação biopsicossocial (pessoas com 
defi ciência), ou na heteroidentifi cação (pretos ou pardos) ou no procedimento de verifi cação 
(indígenas ou quilombolas), não serão convocados novos candidatos das reservas de vagas 
para participação desta etapa. Os quantitativos expressos no subitem 5.3.1.1 já preveem 
a eliminação de candidatos em tais procedimentos e garantem um cadastro de reserva 
sufi ciente para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal.

5.3.1.1.5 Os candidatos que não estiverem dentro do quantitativo de corte para as 
provas práticas de Libras na forma do subitem 5.3.1.1 e seus subitens serão eliminados e 
não terão classifi cação alguma no Concurso Público.

5.3.2 A prova prática de Libras será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

5.3.2.1 Será considerado aprovado o candidato que obtiver pontuação igual ou 
superior a 50% (cinquenta por cento) dos pontos atribuídos à execução das tarefas 
determinadas, ou seja, 10 (dez) pontos.

5.3.3 As provas práticas de Libras serão realizadas na cidade de Campos dos 
Goytacazes/RJ, em local e data que serão divulgados  no site do Instituto Consulplan (www.
institutoconsulplan.org.br). 

5.3.4 Será publicado no site www.institutoconsulplan.org.br, em data oportuna, o edital 
de convocação para a etapa da prova prática de Libras, onde estarão relacionados os 
convocados para a etapa, a data e horário da realização das provas, bem como os demais 
procedimentos inerentes à etapa. O edital de convocação somente será publicado em 
data posterior à divulgação do resultado da prova objetiva e serão convocados apenas os 
candidatos que obtiveram na prova objetiva de múltipla escolha pontuação igual ou superior 
a 30% (trinta por cento) observado o limite de convocação estabelecido no subitem 5.3.1.1.

5.3.4.1 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e 
datas determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, haverá segunda chamada para a 
realização da prova, sendo considerado eliminado o candidato ausente ou retardatário, seja 
qual for o motivo alegado. 

5.3.5 Os candidatos aos cargos descritos realizarão prova prática de Libras na área 
de conhecimento em que irão atuar, a fi m de comprovar seu domínio sobre as tarefas 
determinadas pelo examinador técnico na área. 

5.3.5.1 Para os candidatos ao cargo de Professor EAF - Libras, de acordo com as 
orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova prática de Libras constará da 
execução de uma apresentação/interpretação em LIBRAS. Os critérios de avaliação serão 
cobrados conforme o perfi l profi ssional:

Aspectos avaliados Total de 
Pontos

Trabalho em equipe e conhecimentos específi cos da área de tradução e interpretação da 
LIBRAS

2,00

Fluência em LIBRAS: vocabulário, classifi cadores, uso do espaço, expressão facial e 
corporal, sintaxe da LIBRAS

6,00

Estruturação discursiva: tradução de vídeo em LIBRAS para Língua Portuguesa na 
modalidade oral, levando-se em conta a equivalência discursiva entre a LIBRAS e a Língua 
Portuguesa, além da adequação do vocabulário, do conteúdo e da gramática

6,00

Estruturação discursiva: tradução de vídeo em Língua Portuguesa, na modalidade oral, 
para LIBRAS, levando-se em conta a equivalência discursiva entre a Língua Portuguesa e 
a LIBRAS, além da adequação de conteúdo, de vocabulário e da gramática

6,00

TOTAL 20 pontos

5.3.6 O resultado da prova prática de Libras será publicado no site www.
institutoconsulplan.org.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone, 
fax ou e-mail. 

5.3.7 Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado 
para realização da prova 60 (sessenta) minutos antes do horário fi xado para seu início, 
munidos do documento de identidade; caso contrário, não poderão efetuar a referida prova. 

5.3.8 Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as 
circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fi siológicas permanentes ou 
temporárias, defi ciências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez 
ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou 
orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo 
com o escalonamento previamente efetuado pelo Instituto Consulplan (turno matutino ou 
vespertino), o qual será realizado de forma aleatória. 

5.3.9 Será eliminado do concurso nesta fase, o candidato que: 
a) retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou 

que não estiver no local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, 
sendo automaticamente desclassifi cado; b) não apresentar a documentação exigida; c) 
não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da prova 
prática de Libras; d) faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, 
seus auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos; e) for surpreendido dando e/ou 
recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios fraudulentos e/ou 
ilegais para a realização da prova; e f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido. 

6. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS

6.1 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha e Discursiva (exceto para Professor 
EAF - Libras) serão realizadas em Campos dos Goytacazes/RJ, na data provável de 8 
de março de 2026 (domingo), conforme disposto na tabela a seguir:

MANHÃ 
Fechamento dos portões: 8h00min

TARDE
Fechamento dos portões: 14h30min

Cargos: 
Pedagogo 
Professor EAF - Artes
Professor EAF - Ciências
Professor EAF - Educação Física
Professor EAF - Ensino Religioso
Professor EAF - Geografi a
Professor EAF - História
Professor EAF - Inglês
Professor EAF - Libras
Professor EAF - Língua Portuguesa
Professor EAF - Matemática

Cargos: 
Professor EAI (Educação Infantil / Anos Iniciais)

*Conforme horário ofi cial de Brasília/DF.

6.1.1 A prova terá duração de 4h00min (quatro horas) para todos os cargos, 
exceto para o cargo de Professor EAF - Libras, cuja prova terá duração de 3h00min 
(três horas). 

6.1.2 Após o fechamento dos portões do prédio, serão adotados procedimentos 
administrativos pelos fi scais do Instituto Consulplan para organização das salas de provas 
e emissão de avisos diversos aos candidatos. A previsão para o início efetivo da resolução 
das provas é de 15 (quinze) minutos após os horários especifi cados para o fechamento dos 
portões.

6.1.3 No período de realização da prova está compreendido o tempo necessário ao 
preenchimento das folhas de respostas, às orientações e avisos fornecidos pelos fi scais 
durante a aplicação, bem como em relação a procedimentos de identifi cação civil e/ou 
segurança que forem adotados pela organização do certame.

6.2 Os locais de realização das provas, para os quais deverão se dirigir os candidatos, 
serão divulgados a partir das 16h00min de 2 de março de 2026, no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br. São de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identifi cação correta de seu local de realização da prova e comparecimento no horário 
determinado. 

6.3 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Concurso, 
devendo o candidato ler atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do 
Concurso. 
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6.3.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso este esteja incompleto ou 
tenha defeito, o candidato deverá solicitar ao fi scal de sala que o substitua, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verifi car, ainda, se o cargo em 
que se inscreveu encontra-se devidamente identifi cado no caderno de provas.

6.3.2 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de 
provas, em razão de falha de impressão, ou de equívoco na distribuição de prova/material, 
o Instituto Consulplan tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva 
não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.

6.3.3 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes 
aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar 
ciente das normas contidas neste Edital. 

6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas 
com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fi xado para o 
fechamento dos portões, munido de caneta esferográfi ca de tinta azul ou preta, feita de 
material transparente e de ponta grossa, do Cartão de Confi rmação de Inscrição e do
documento de identidade original. 

6.4.1 Não será permitida a permanência de examinandos nos corredores antes do início 
da prova. Após o ingresso no local de prova, o examinando deve se dirigir imediatamente à 
sala de aplicação, evitando tumulto e aglomeração de pessoas.

6.5 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o Cartão de 
Confi rmação de Inscrição no local de realização das provas apenas quando o seu nome 
constar devidamente na relação de candidatos afi xada na entrada do local de aplicação. 

6.6 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas 
quando o seu nome não estiver relacionado na listagem ofi cial afi xada na entrada do local 
de aplicação e o candidato estiver de posse do cartão de confi rmação de inscrição, que 
ateste que ele deveria estar devidamente relacionado naquele local. 

6.6.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo Instituto 
Consulplan com o intuito de se verifi car a pertinência da referida inscrição. Constatada a 
improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas 
provas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.7 Nos horários fi xados neste Edital, os portões da unidade serão fechados pelo 
Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário ofi cial de Brasília/DF, não sendo 
admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões 
será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da 
Unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 

6.7.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação 
requisitará a presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe 
de aplicação das provas, presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde 
estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados 
com os cadernos de provas, folhas de respostas, entre outros instrumentos). Será lavrada 
ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se 
encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 

6.8 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, 
será adotado o procedimento de identifi cação civil dos candidatos mediante verifi cação do 
documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo 
com orientações do fi scal de sala. 

6.9 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 
horário fi xado neste Edital para o fechamento dos portões. 

6.9.1 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em 
horários diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado.

6.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identifi cação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fi scalizadores de exercício profi ssional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certifi cado de 
reservista (modelo antigo, com foto); carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como 
identidade; carteira de trabalho; Carteira Nacional de Habilitação (modelo com foto). 

6.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser 
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, 
no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identifi cação especial.

6.10.1.1 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com 
clareza a identifi cação do candidato e sua assinatura. 

6.10.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identifi cáveis e/ou 
danifi cados, que defi nitivamente não identifi quem o portador do documento. 

6.10.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem 
como protocolo de documento. 

6.10.4 O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado 
poderá realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identifi cação especial. 

6.10.5 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento 
de identidade original, na forma defi nida no subitem 6.10, ou que não apresentar o Boletim 
de Ocorrência conforme especifi cações do subitem 6.10.1 deste Edital, não fará as provas 
e será automaticamente excluído do Concurso Público. 

6.10.6 Tendo em vista a necessidade de identifi cação civil dos candidatos 
não apenas no ingresso nos locais de provas, mas também durante a realização 
das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, 
fi ca VEDADA a apresentação, pelo candidato, exclusivamente de documento em 
formato digital. Para fi ns de identifi cação civil, o candidato obrigatoriamente deverá 
apresentar documento original com foto e em meio físico, dentre aqueles admitidos 
no subitem 6.10 deste Edital.

6.10.6 O documento apresentado somente será considerado válido se constar, de 
forma visível, a assinatura de seu portador. É vedada a apresentação de documentos sem 
assinatura ou que possuam em seu lugar termos como “não alfabetizado”, “documento 
infantil”, entre outros.

6.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 
candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, 
impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou 
corretivo. Especifi camente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas 
sem o devido recolhimento, com respectiva identifi cação, dos seguintes equipamentos: 
bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, 
smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfi ca, 
controle de alarme de veículo, relógio de qualquer modelo, pulseiras magnéticas e similares 
etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade do Instituto Consulplan sobre tais 
equipamentos. No caso do candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido 
portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de 
Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo de seleção. Para 
evitar qualquer situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local 
de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 

6.11.1 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão 
recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira 
com documentos e valores em dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, 
fornecido pelo fi scal de aplicação. 

6.11.2 Durante a realização das provas, o envelope de segurança com os equipamentos 
e materiais não permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado 
da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a 
realização das provas e somente podendo ser aberto no ambiente externo do local de 
provas. 

6.11.3 Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente 
permanecer ao lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato. 

6.11.3.1 Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do 
início das provas em objeto não transparente (bolsa, pasta, envelope ou objeto similar), 
não podendo estar visível aos candidatos durante a realização das provas. Em caso 
de impossibilidade de armazenamento do material de estudo nas condições citadas, o 
candidato deverá entregá-lo ao fi scal de aplicação para descarte.

6.11.3.1.1 Os materiais de estudo em hipótese alguma poderão estar de posse dos 
candidatos quando do uso de sanitários durante a realização das provas, sob pena de 
eliminação. 

6.11.3.2 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches e bebidas 
fabricadas com material transparente e sem rótulos que impeçam a visualização de seu 
conteúdo. 

6.11.3.3 Quaisquer embalagens de produtos ou objetos trazidos para a sala estarão 
sujeitas à inspeção pelo fi scal de aplicação.

6.11.4 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de 
provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando 
para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo 
recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais 
aparelhos somente seja rompida após a saída do local de provas.

6.11.5 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os 
candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se 
verifi que esta situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da Unidade, onde 
deverá entregar a arma para guarda devidamente identifi cada, mediante preenchimento 
de termo de acautelamento de arma de fogo, onde preencherá os dados relativos ao 
armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma de fogo, assinará 
termo de responsabilidade pela situação, devendo desmuniciar a arma quando do ingresso 
na sala de aplicação de provas, reservando as munições na embalagem não reutilizável 
fornecida pelos fi scais, as quais deverão permanecer lacradas durante todo o período 
da prova, juntamente com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem 
recolhidos. 

6.11.6 Por motivo de segurança, ainda, não será permitido o porte, pelos candidatos, de 
qualquer tipo de arma branca.

6.12 Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidato 
de óculos escuros (exceto para correção visual ou fotofobia), ou quaisquer acessórios de 
chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.). 

6.12.1 É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão 
dos procedimentos de segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, 
aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte 
superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação 
do Instituto Consulplan, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de 
vistoria por fi scais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a 
intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo 
o fato registrado em ata.

6.12.2 Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário, 
novo procedimento de vistoria descrito no subitem anterior poderá ser realizado.

6.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes 
candidatos insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fi scal de aplicação, será 
lavrado Termo de Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros 
candidatos, pelo fi scal de aplicação da sala e pelo Coordenador da Unidade de provas, para posterior 
análise pela Comissão de Acompanhamento do Concurso.

6.14 Não haverá segunda chamada para as provas objetivas de múltipla escolha ou para quaisquer 
outras etapas deste certame. Será excluído do Concurso Público o candidato que faltar à prova ou 
chegar após o horário estabelecido. 

6.15 Durante a realização das provas não será permitido o uso de qualquer tipo de 
relógio pelos candidatos e tampouco será disponibilizado marcador de tempo individual. 
Cada sala de provas contará com cartaz, visível a todos os candidatos, no qual o fi scal de 
aplicação registrará o transcorrer do tempo de duração da prova, dando, assim, tratamento 
isonômico a todos os candidatos presentes. 

6.16 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o 
caderno de provas no decurso dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário previsto 
para o seu término. O candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a 
partir dos 90 (noventa) minutos após o início de sua realização, contudo não poderá levar 
consigo o caderno de provas. 

6.16.1 O candidato que deixar o local de provas antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido no subitem anterior (para saída sem portar o caderno de provas) será eliminado 
do concurso público, qualquer que seja o motivo que ensejou sua retirada do local.

6.17 O fi scal de aplicação orientará os candidatos quando do início das provas que o 
único documento que deverá permanecer sobre a carteira é o documento de identidade 
original, de modo a facilitar a identifi cação dos candidatos para a distribuição de seus 
respectivos Cartões de Respostas. 

6.17.1 Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às 
suas respostas (cópia de gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio.

6.17.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar 
ao fi scal de aplicação o Cartão de Respostas que será utilizado para a correção de sua 
prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento será ELIMINADO 
do certame.

6.17.3 Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu 
material pelo fi scal, bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de 
provas somente após a autorização. O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao 
fi scal os documentos que serão utilizados para correção de suas respostas, devidamente 
assinadas no local indicado.

6.18 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do 
Concurso Público o candidato que durante a realização de qualquer uma das provas: a) 
retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização; b) for 
surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 
c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; d) utilizar-
se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, 
notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou 
pagers e/ou que se comunicar com outro candidato; e) faltar com a devida cortesia para 
com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/
ou os candidatos; f) fi zer anotação de informações relativas às suas respostas (cópia de 
gabarito) em qualquer meio; g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas 
e no Cartão de Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término 
do tempo destinado à sua realização; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando 
o Cartão de Respostas; j) não permitir a coleta de sua assinatura ou impressão digital; 
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido; l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer 
aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja 
desligado; e m) recusar-se a ser submetido à detecção de metais.
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6.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verifi cado o 
incidente, e, caso seja verifi cado que não houve intenção de burlar o edital, o candidato 
será mantido no Concurso Público. 

6.19 Para garantir a segurança do certame, o candidato poderá ser submetido a sistema 
de detecção de metais antes do início e durante a realização das provas, conforme indicado 
pela equipe de fi scalização do Instituto Consulplan.

6.19.1 Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não 
lhe sendo mais permitido o ingresso nos sanitários. 

6.20 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 6.18 implicará na 
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório 
e à ampla defesa. 

6.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, 
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
das provas em virtude de afastamento de candidato da sala de provas, salvo as hipóteses 
de concessão de tempo adicional mencionadas neste Edital.

6.22 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 
dependências do local de aplicação. 

6.23 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identifi cação correta do local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado.

6.23.1 O candidato deverá observar atentamente o cartão de confi rmação de inscrição 
especifi cando o horário e local/cidade de realização das provas, inclusive estando 
atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É 
recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova. 

 6.24 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso público sofrer atraso em seu início ou 
necessitar interrupção, será dado aos candidatos do local afetado prazo adicional de modo 
que tenham o total de tempo destinado aos demais candidatos não afetados.

6.24.1 Os candidatos afetados deverão permanecer na sala de provas aguardando o 
(re)início da prova, conforme instruções fornecidas pela equipe de aplicação, sob pena de 
eliminação.

6.24.2 A situação descrita no item 6.24 não se aplica às orientações e avisos fornecidos 
pelos fi scais durante a aplicação, bem como com relação a procedimentos de identifi cação 
civil e/ou segurança que forem adotados pela organização do certame.

6.24.3 Em casos excepcionais, quando a situação verifi cada impossibilitar o 
prosseguimento das provas em condições isonômicas a todos os candidatos envolvidos, a 
Coordenação do Instituto Consulplan, ouvida a Comissão do Concurso, poderá deliberar 
pela suspensão da aplicação, reservando-se o direito de prosseguir com a realização do 
certame suspenso em nova data.

7. DOS PROGRAMAS DAS PROVAS 

7.1 Os programas/conteúdo programático das provas deste certame compõem o Anexo 
III do presente Edital. 

7.2 O Anexo III, integrante deste Edital, contempla apenas o conteúdo programático, o 
qual poderá ser buscado em qualquer bibliografi a sobre o assunto solicitado. 

7.3 A Prefeitura Municipal e o Instituto Consulplan não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público, no que 
tange ao conteúdo programático. 

7.4 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero 
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e 
avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 

7.5 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e 
conhecimentos relativos a mais de uma área de conhecimento.

7.6 Somente serão objeto de avaliação nas provas do concurso público os diplomas 
legais citados no Anexo III, incluindo suas eventuais alterações legislativas posteriores 
(ainda que estas não sejam expressamente mencionadas no conteúdo programático), 
desde que tenham entrado em vigor até a data de publicação deste Edital de Abertura.

7.6.1 As súmulas, jurisprudências e precedentes dos tribunais superiores poderão ser 
consideradas para fi ns de elaboração de questões desde que publicadas até 30 dias antes 
da data de realização das provas.

8. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

8.1 A avaliação de títulos tem caráter apenas classifi catório e se submeterão a esta 
etapa os candidatos de todos os cargos deste concurso público.

8.2 Esta etapa terá a pontuação máxima de 5,0 (cinco) pontos.
8.3 Os títulos constantes do QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS constante do item 8.12 deste Edital deverão ser enviados via 
upload no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, conforme orientação 
contida na página eletrônica correlata ao certame, somente no período de 16h00min 
do dia 29 de dezembro de 2025 às 23h59min do dia 2 de fevereiro de 2026.

8.3.1 O envio dos títulos se dará previamente à realização das provas. Assim, 
os candidatos inscritos deverão enviar seus títulos no prazo assinalado no item 
anterior, sob pena de não terem seus títulos pontuados. Não será aberto novo prazo 
para envio de títulos, sendo de inteira responsabilidade do candidato estar atento ao 
prazo e forma de envio dos documentos.

8.3.2 Caso o candidato não tenha qualquer título válido para o cargo em que se 
inscreveu, não será eliminado do concurso, sendo a este computada a pontuação 0 (zero) 
na Avaliação de Títulos para o cálculo da pontuação fi nal.

8.4 Deverão ser enviadas as imagens dos documentos originais ou cópias 
autenticadas, frente e verso.

8.4.1 Só serão aceitas imagens do original ou de cópias autenticadas em cartório dos 
documentos previstos no item 8.12 deste Edital, devendo os candidatos manterem em seu 
poder os originais dos títulos apresentados, uma vez que poderá, a qualquer tempo, ser 
requerida a apresentação dos documentos, sob pena de aplicação das sanções legais 
cabíveis. 

8.4.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e 
JPG, no tamanho máximo de 5 mb (megabytes). O candidato deverá observar as demais 
orientações contidas na página do Instituto Consulplan para efetuar, via upload, o envio da 
documentação (frente e verso).

8.4.3 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, 
visto que, a qualquer tempo, poderá ser requerida a apresentação deles.

8.5 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá 
anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados 
títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 

8.6 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos que foram aprovados nas 
provas objetivas, na forma o item 5.1.4 deste Edital, e que:

a) se concorrente ao cargo de Professor EAF - Libras, fi gurarem nos quantitativos 
de corte para a prova prática de Libras expressos no item 5.3.1.1 deste Edital;

b) se concorrente aos demais cargos previstos neste concurso público, fi gurarem 
nos quantitativos de corte para a correção das provas discursivas expressos no item 
5.2.2 deste Edital.

8.6.1 O resultado da avaliação de títulos será publicado após a divulgação das 
listas de candidatos participantes das provas discursiva e prática de Libras, em data 
a ser oportunamente divulgada pelo Instituto Consulplan.

8.7 O envio de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da pontuação pleiteada. 
Os documentos serão analisados pela Comissão Avaliadora de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital. 

8.8 Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo 
complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou 
após o período estabelecido neste Edital para entrega ou interposição de recursos.

8.9 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por 
qualquer outro meio não especifi cado neste Edital. 

8.10 Os títulos especifi cados neste Edital deverão conter timbre, identifi cação do órgão 
expedidor, carimbo, assinatura do responsável e data. 

8.11 Cada título será considerado uma única vez, sendo que para o Item “C” do quadro 
constante do item 8.12 será admitida a apresentação de até 2 (dois) títulos relativos à 
conclusão de cursos de pós-graduação (lato sensu). 

8.12 Os títulos considerados neste Concurso Público, suas pontuações, o limite máximo 
por categoria e a forma de comprovação, são assim discriminados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

I - TITULAÇÃO ACADÊMICA

A

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação (stricto sensu), na área de Pedagogia e/ou Educação 
e/ou da licenciatura da habilitação exigida para o cargo 
(quando for o caso), em nível de doutorado (título de Doutor), 
ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE DO RESPECTIVO 
HISTÓRICO ESCOLAR.

2,5 pontos 
por curso

2,5 pontos

B

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
pós-graduação (stricto sensu), na área específi ca de Pedagogia 
e/ou Educação e/ou da licenciatura da habilitação exigida 
para o cargo (quando for o caso), em nível de mestrado (título 
de Mestre), ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.

2,0 pontos 
por curso

2,0 pontos

C

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
pós-graduação (lato sensu), na área específi ca de Pedagogia 
e/ou Educação e/ou da licenciatura da habilitação exigida 
para o cargo (quando for o caso), em nível de especialização, 
ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE DO RESPECTIVO 
HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária mínima de 360 
horas.

0,5 ponto 
por curso

1,0 ponto

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS POR TITULAÇÃO 5,0 pontos

8.12.1 A soma dos valores dos títulos apresentados pelo candidato é limitada a 5 (cinco 
pontos), ainda que o conjunto de documentos enviados seja superior a esse valor.

8.13 Para receber a pontuação relativa aos títulos de pós-graduação relacionados 
no quadro de títulos serão aceitos somente os certifi cados/declarações acompanhados 
obrigatoriamente do Histórico Escolar e que constem a carga horária do curso. 

8.14 Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certifi cado de conclusão, o candidato 
poderá apresentar declaração expedida por instituição de ensino que demonstre, de forma 
inequívoca, a conclusão do curso de graduação ou pós-graduação (lato e/ou stricto sensu) 
e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá vir acompanhada do histórico escolar 
do curso ao qual se refere. 

8.15 Para receber a pontuação relativa aos títulos deste Edital o certifi cado deverá 
informar que o curso foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Educação ou do Ministério da Educação. 

8.16 Caso o certifi cado não informe que o curso foi realizado de acordo com o solicitado 
no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição atestando que o curso 
atende às normas do CNE ou do MEC. 

8.16.1 Não receberá pontuação o candidato que apresentar certifi cado que não 
comprove que o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE ou do MEC sem a 
declaração da instituição referida no subitem anterior. 

8.17 Os diplomas expedidos por instituição estrangeira deverão ser reconhecidos por 
instituição de ensino superior no Brasil. 

8.18 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado 
para fi ns de avaliação e pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado. 

8.19 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como comprovantes 
de pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata 
de apresentação e defesa de dissertação/tese, ou documentos que não estejam em 
consonância com as disposições deste Edital não serão considerados para efeito de 
pontuação. 

8.20 Para fi ns de Avaliação de Títulos, a formação acadêmica a ser pontuada não se 
confunde com a escolaridade mínima a ser exigida para ingresso no cargo pretendido, 
informada no Anexo I deste Edital. Para os cargos que exigem pós-graduação como 
escolaridade mínima para ingresso, caberá ao candidato anexar o título referente ao pré-
requisito do cargo conjuntamente com a cópia do título de pós-graduação (lato ou stricto 

sensu) que deseja que seja avaliado para fi ns de pontuação nesta etapa, conforme quadro 
do item 8.12 deste edital.

8.21 Não serão considerados outros títulos não mencionados no item 8.12 deste edital, 
tais como língua inglesa, língua espanhola, informática, entre outros. 

8.22 Não serão analisados ou pontuados os títulos, declarações e documentos: ilegíveis, 
com digitalização truncada ou ilegível, com sinais de rasuras, não identifi cados como sendo 
de sua propriedade, sem carimbo, sem assinatura do emitente, em papel não timbrado, não 
datado ou indevidamente preenchido. 

8.23 O Instituto Consulplan e a Prefeitura Municipal não serão responsáveis por 
problemas na transmissão de documentos motivados por falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação nos últimos dias do período de emissão dos 
documentos, bem como por impressão incompleta dos documentos.

8.24 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar 
concluídos até o último dia do prazo previsto no item 8.3 deste Edital.
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9 DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO

9.1 Será aprovado neste concurso público o candidato que:
a) se concorrente ao cargo de Professor EAF - Libras, obtiver aprovação nas provas 

objetivas de múltipla escolha e na prova prática de Libras;
b) se concorrente aos demais cargos previstos neste concurso público, obtiver 

aprovação nas provas objetivas de múltipla escolha e na prova discursiva.
9.2 A classifi cação fi nal dos candidatos será feita:
a) se concorrentes ao cargo de Professor EAF - Libras, pela soma dos pontos obtidos 

nas provas objetivas de múltipla escolha, na prova prática de Libras e na avaliação de 
títulos;

b) se concorrentes aos demais cargos previstos neste concurso público, pela soma dos 
pontos obtidos nas provas objetivas de múltipla escolha, na prova discursiva e na avaliação 
de títulos.

9.2.1 O resultado fi nal do concurso público corresponderá à classifi cação/ordenação 
dos candidatos não eliminados no concurso público, por cargo, de acordo com os valores 
decrescentes das notas fi nais, observados os critérios de desempate deste Edital.

9.2.2 O resultado fi nal será publicado em listas distintas, a saber:
a) lista geral (ampla concorrência), contemplando todos os candidatos aprovados no 

concurso público;
b) listas específi cas das reservas de vagas, contemplando os candidatos que tiveram 

inscrição homologada para concorrer às referidas reservas, conforme procedimentos 
previstos neste Edital.

9.2.3 Após a homologação e publicação dos resultados fi nais nos termos dos subitens 
9.2.1 e 9.2.2, caberá à Prefeitura Municipal, utilizando-se das listas, a nomeação dos 
candidatos para o provimento das vagas existentes e que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do concurso público. Tal nomeação deverá observar a conjugação das listas, 
observando-se os critérios de alternância e proporcionalidade para a convocação de 
candidatos pela lista geral (ampla concorrência) e pelas listas das reservas de vagas.

9.3 Na classifi cação fi nal entre candidatos empatados com igual número de pontos na 
soma de todas as etapas serão fatores de desempate os seguintes critérios:

a) maior pontuação na disciplina da prova objetiva de Conhecimentos do Cargo;
b) maior pontuação na prova prática de Libras (somente para o cargo de Professor 

EAF - Libras);
c) maior pontuação na prova discursiva (para todos os cargos, exceto Professor EAF -

Libras);
d) maior pontuação na disciplina da prova objetiva de Conhecimentos Didático-

Pedagógicos; 
e) maior pontuação na disciplina da prova objetiva de Legislação Educacional e Tópicos 

Especiais;
f) maior pontuação na disciplina da prova objetiva de Conhecimentos de Língua 

Portuguesa;
g) maior pontuação na disciplina da prova objetiva de Conhecimentos de Direitos 

Humanos;
h) maior idade; e; 
i) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal). 
9.3.1 Os candidatos que, após aplicação sucessiva dos critérios de desempate previstos 

no subitem 9.3 até o critério maior idade, e que, ainda assim, permanecerem empatados, 
serão convocados oportunamente para apresentação de documentação comprobatória do 
exercício da função de jurado.

9.3.2 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até 
o último dia do período de inscrições, terão a idade como primeiro critério de desempate, 
hipótese em que terá preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser 
observado o critério estabelecido no item 9.3, conforme estabelecido na Lei em vigor. 

10. DOS RESULTADOS E RECURSOS

10.1 Os gabaritos ofi ciais preliminares das provas objetivas serão divulgados na 
Internet, no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, a partir das 16h00min da 
segunda-feira subsequente à realização das provas escritas objetivas de múltipla escolha. 

10.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos ofi ciais preliminares 
das provas objetivas disporá de 2 (dois) dias úteis, a partir do dia subsequente ao da 
divulgação (terça-feira), em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao 
Concurso Público no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 

10.3 A interposição de recursos poderá ser feita via Internet, pelo Sistema Eletrônico 
de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados 
referente à sua inscrição apenas no prazo recursal, ao Instituto Consulplan, conforme 
disposições contidas no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, no link 
correspondente ao Concurso Público. 

10.3.1 Caberá recurso à Comissão Examinadora nas seguintes etapas: a) inscrição 
dos candidatos (incluindo concorrência à reserva de vagas); b) pedidos de atendimento 
especial para a realização das provas; c) isenção de taxa de inscrição; d) divulgação do 
gabarito ofi cial das provas objetivas; e) divulgação do resultado provisório das provas 
objetivas, incluído o fator de desempate estabelecido; f) divulgação do resultado provisório 
da avaliação de títulos; g) divulgação do resultado provisório da prova discursiva (exceto 
Professor EAF - Libras); h) divulgação do resultado provisório da prova prática de Libras 
(somente para o cargo de Professor EAF - Libras); i) divulgação do resultado provisório da 
avaliação biopsicossocial (candidatos com defi ciência); j) divulgação do resultado provisório 
da heteroidentifi cação (candidatos pretos/pardos) ou verifi cação (candidatos indígenas ou 
quilombolas).

10.4 Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.
institutoconsulplan.org.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone, 
correio eletrônico ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor 
dessas decisões. 

10.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 10.3 deste 
Edital. 

10.6 O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo 
em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando 
as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes 
dos autores etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações 
circunstanciadas, conforme supra referenciado. 

10.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente será preliminarmente indeferido. 

10.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo 
improrrogável de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da publicação de cada 
etapa, ou não fundamentados. Serão também rejeitados aqueles recursos enviados pelo 
correio, fac-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 

10.8 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância 
para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação 
posterior da Banca Examinadora. 

10.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 
recursos, recurso de gabarito ofi cial defi nitivo e/ou recurso de resultado defi nitivo, exceto 
no caso previsto no subitem anterior. 

10.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente 
indeferido. 

10.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido. 

10.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito ofi cial preliminar de item 
integrante de provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente 
de terem recorrido. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Os resultados defi nitivos referentes às etapas previstas no subitem 1.6 deste Edital 
serão publicados no Diário Ofi cial do Município e divulgados no endereço eletrônico www.
institutoconsulplan.org.br. 

11.1.1 Os resultados preliminares das etapas serão divulgados no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.

11.1.2 Os resultados divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br
terão caráter ofi cial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser 
contados com estrita observância da hora e dia da publicação.

11.2 Após a homologação do concurso público, a Prefeitura Municipal procederá com 
a convocação, por Diário Ofi cial ou por outro meio, a seu exclusivo critério, dos candidatos 
aprovados no concurso público para assinatura do termo de aceitação ou desistência do 
cargo e Comprovação de Requisitos e realização de Exames Médicos. 

11.2.1 Os documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados, no ato da posse, 
em cópias legíveis juntamente com os originais: 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade/Registro Geral;
b) Cópia e original do Título de Eleitor e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral 

expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias;
c) Cópia e original do CPF;
d) Cópia e original do CPF do cônjuge, se houver;
e) Cópia e original do Certifi cado de Reservista, se do sexo masculino e entre 18 e 45 

anos, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino), com idade inferior a 46 
anos;

f) Cópia e original da Certidão de nascimento (se houver) ou casamento; se viúvo(a), 
certidão de óbito do cônjuge (atualizada);

g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP;
h) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS);
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo, 

conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de fi scalização do 
exercício profi ssional, apenas para o cargo de  Professor EAF - Educação Física;

j) Cópia do comprovante de residência (atualizado);
k) Certidões negativas:
I - de Antecedentes Criminais, expedido pela Polícia Civil; 
II - da Justiça Federal (https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar) 
III - da Polícia Federal (https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/); 
IV - da Justiça Estadual (https://www3.tjrj.jus.br/CJE/); 
V - de improbidade administrativa (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_

requerido.php). 
l) Curriculum Vitae atualizado;
m) Declaração de imposto de renda completa, acompanhada do respectivo recibo de 

entrega e das atualizações e/ou complementações;
m.1) no caso de não ser declarante de imposto de renda, apresentar declaração 

de isenção (https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/formularios/
declaracoes/dai#:~:text=cidade%20de%20%2C%20telefone) e apresentação de 
declaração de bens e valores fi rmada por ele próprio, em conformidade com o disposto no 
capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

11.2.1.1 As certidões criminais emitidas pelas Polícias Civil e Federal deverão ser 
renovadas anualmente, por força do art. 1º, §1º, da Lei Municipal nº 9.695/2025.

11.2.2 O candidato nomeado, será submetido a Exame Médico Admissional pela Junta 
Médica Ofi cial para avaliação de sua capacidade física e mental, cujo caráter é eliminatório 
e constitui condição e pré-requisito para que se concretize a posse. 

11.2.3 O Exame Médico Admissional consiste em inspeção clínica e exames clínicos 
complementares, visando apurar a aptidão física e mental do candidato convocado, 
conforme art. 8º, VIII, da Lei Municipal nº 8.133/2009, sendo estes: 

I - Para todos os cargos de Professor:
1. Audiometria tonal;
2. Avaliação Fonoaudiológica;
3. Exame Clínico.

Para o cargo de Pedagogo:
1. Hemograma Completo com plaquetas;
2. Exame Clínico.

11.2.4 Correrá por conta do candidato e às suas expensas a realização de todos os 
exames solicitados no subitem 11.2.3 deste Edital, à exceção do Exame Clínico que será 
realizado pela junta médica ofi cial da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

11.2.5 Compete à Junta Médica Ofi cial a solicitação de exames complementares e 
avaliações adicionais, sempre que necessário, para fi ns de comprovação da aptidão do 
candidato.

11.3 Demais orientações sobre a etapa de Comprovação de Requisitos e realização de 
Exames Médicos, bem como os prazos de atendimento à convocação, serão oportunamente 
publicadas em ato específi co da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes. 

11.4 O candidato que, por qualquer motivo, não apresentar a documentação e exames 
exigidos nos subitens 11.2.1 e 11.2.3 dentro do prazo que for estipulado e/ou que não 
realizar o Exame Médico Admissional, perderá automaticamente o direito à posse, garantido 
o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

11.5 Os candidatos aprovados e classifi cados dentro do número de vagas imediatas 
estabelecido neste Edital serão chamados para o ingresso no cargo, sendo-lhes assegurado 
o direito subjetivo de nomeação, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem 
de classifi cação. 

11.5.1 A aprovação em concurso público gera direito à nomeação apenas em relação 
às vagas imediatas oferecidas, o que se dará a exclusivo critério da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, dentro do prazo de validade do concurso (e sua eventual 
prorrogação) e na forma da legislação em vigor.

11.6 O candidato aprovado, após convocação e posse, fi cará sujeito a estágio probatório, 
durante o qual o seu desempenho será objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
durante o período de até 3 (três) anos. 

11.7 A validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados da data de 
publicação do respectivo ato de homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por 
igual período, sendo que todas as vagas ofertadas serão preenchidas durante o prazo de 
validade descrito. 
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11.8 O candidato que desejar relatar fatos ocorridos durante a realização do Concurso 
Público ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao 
Instituto Consulplan pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço eletrônico www.
institutoconsulplan.org.br ou pelo telefone 0800-100-4790. 
11.8.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados ofi ciais referentes a este Concurso Público divulgados no 
endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
11.9 É dever do candidato manter seus dados pessoais, especialmente telefone de 
contato e endereço, atualizados. Até a data de publicação do resultado fi nal do certame, 
a atualização dos dados deverá ser realizada mediante requerimento específi co efetuado 
diretamente na área de acompanhamento do candidato no site do Instituto Consulplan. O 
requerimento efetuado será avaliado, e o candidato deverá acompanhar o seu deferimento/
indeferimento no prazo de 3 (três) dias úteis ao envio dos dados completos pela Internet. 
11.9.1 Requerimentos cujos dados estejam inconsistentes, incompletos ou aqueles cujos 
documentos apresentados não estejam legíveis ou levantem dúvidas acerca da identidade 
do candidato, serão preliminarmente indeferidos. 
11.9.2 Após a publicação do resultado fi nal do certame, em caso de alterações de endereço 
ou demais contatos, o candidato deverá prestar as informações de contato por meio de 
requerimento efetuado eletronicamente no protocolo geral da Secretaria Municipal de 
Gestão de Pessoas e Governança Digital, localizado na rua Cel. Ponciano de Azevedo 
Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro.
11.9.3 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não 
atualização do seu endereço ou meios de contato.
11.10 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento nas provas deste 
concurso público deverá acessar link disponibilizado para este fi m na página correlata 
ao certame, no endereço eletrônico do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.
br), a partir da data de divulgação do Cartão de Confi rmação de Inscrição. É de inteira 
responsabilidade do candidato a prévia impressão do documento, o qual deverá ser 
apresentado ao Coordenador de aplicação, no local das provas, para preenchimento. 
11.11 A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas 
contidas neste Edital. 
11.12 A organização, aplicação, correção e elaboração das provas fi carão exclusivamente a 
cargo do Instituto Consulplan, com supervisão da Comissão Organizadora e Fiscalizadora 
do Concurso Público. 
11.13 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data 
da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso publicado. 
11.14 A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes e o Instituto Consulplan se 
eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das 
fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma 
inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da 
Prefeitura e/ou do Instituto Consulplan. 
11.15 A inexatidão das afi rmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 
ainda que verifi cadas posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade de declaração, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
11.16 Quaisquer alterações nas regras fi xadas neste Edital só poderão ser feitas por meio 
de Edital de Retifi cação.
11.17 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar 
sua manifestação pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço eletrônico www.
institutoconsulplan.org.br em até 3 (três) dias úteis após a publicação do Edital. Após essa 
data, o prazo estará precluso.
11.18 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos 
no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Fiscalizadora do 
Concurso Público, constituída por ato do Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e 
Governança Digital de Campos dos Goytacazes, assessorada pelo Instituto Consulplan. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 5 de dezembro de 2025.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito Municipal

ANEXO I

REQUISITOS EXIGIDOS PARA INGRESSO NOS CARGOS E CARGAS HORÁRIAS

 Cargo Requisitos de ingresso
Carga 

horária 
semanal

Pedagogo Curso Superior em Pedagogia 20 h

Professor EAI (Educação 
Infantil / Anos Iniciais)

Curso de Nível Superior em Pedagogia, admitida como formação 
mínima a oferecida em nível médio na modalidade Normal

30 h

Professor EAF - Artes
Licenciatura Plena em Artes Visuais ou Arte Educação ou Artes 
Plásticas ou Artes Cênicas ou Música ou Dança

30 h

Professor EAF - Ciências

Licenciatura Plena em Ciências Naturais com habilitação em 
Biologia ou Ciências da Natureza com habilitação em Biologia ou 
Ciências Biológicas ou Biologia ou Licenciatura em Educação do 
Campo com Habilitação em Biologia ou em Ciências Naturais

30 h

Professor EAF - Educação 
Física

Licenciatura Plena em Educação Física e registro no respectivo 
Conselho de Classe profi ssional

30 h

Professor EAF - Ensino 
Religioso

Licenciatura Plena em Ciências da Religião ou Ensino Religioso 
ou Teologia

30 h

Professor EAF - Geografi a
Licenciatura Plena em Geografi a ou Licenciatura em Educação do 
Campo com Habilitação em Geografi a

30 h

Professor EAF - História
Licenciatura Plena em História ou Licenciatura em Educação do 
Campo com Habilitação em História

30 h

Professor EAF - Inglês Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Língua Inglesa 30 h

Professor EAF - Libras

Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Libras (Língua 
Brasileira de Sinais); Ensino Superior completo em Letras com 
habilitação em Libras (Língua Brasileira de Sinais) e Língua 
Portuguesa como segunda língua

30 h

Professor EAF - Língua 
Portuguesa

Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Língua 
Portuguesa 

30 h

Professor EAF - Matemática
Licenciatura Plena em Matemática ou Licenciatura em Educação 
do Campo com Habilitação em Matemática

30 h
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ANEXO III

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 

Bloco I - Conhecimentos Gerais

LÍNGUA PORTUGUESA
Textos: interpretação e compreensão de textos. Língua e Linguagem: As funções da 

linguagem; texto narrativo; texto descritivo; texto dissertativo; discurso direto, indireto e 
indireto livre; o gênero poético e as fi guras de linguagem. Fonemas: vogais, consoantes 
e semivogais; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos; sílabas. Ortografi a: correção 
ortográfi ca; acentuação gráfi ca; divisão silábica. Morfologia: estrutura e formação de 
palavras; morfemas, afi xos; processos de formação de palavras; classes gramaticais: 
identifi cação, classifi cações e emprego. Sintaxe: frase, oração e período; período simples - 
termos da oração: identifi cação, classifi cações e emprego.

DIREITOS HUMANOS
Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015: Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Defi ciência (Estatuto da Pessoa com Defi ciência). Lei Federal nº 10.741, de 
01 de outubro de 2003: Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências. 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990: Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. Declaração de Salamanca: Sobre princípios, 
políticas e práticas na área das necessidades educativas especiais. Declaração Universal 
dos Direitos Humanos. Lei Federal nº 11.645, de 10 de março de 2008: inclui no currículo 
ofi cial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena”. Lei Federal nº 13.185, de 6 de novembro de 2015: institui o Programa de 
Combate à Intimidação Sistemática (Bullying). Lei Federal nº 14.811, de 12 de janeiro de 
2024: criminaliza o bullying e o cyberbullying e amplia a proteção a crianças e adolescentes 
em ambientes educacionais, estabelecendo medidas de prevenção à violência e punições 
mais severas para crimes contra menores.

Bloco II - Conhecimentos Pedagógicos

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL E TÓPICOS ESPECIAIS
Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo III (Da Educação, da Cultura 

e do Desporto). LDB - Lei Federal nº 9394/1996. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Competências e habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) da 
educação básica. Lei Complementar Federal nº 220/2025 - Sistema Nacional de Educação: 
Competências do Município. Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes. 
Lei Municipal nº 8.133/2009: Dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargo, Carreira e 
Remuneração dos Profi ssionais do Magistério da Educação Básica Pública Municipal de 
Campos dos Goytacazes. Lei Municipal nº 8.653/2015: Plano Municipal de Educação do 
Município de Campos dos Goytacazes. Orientações Curriculares da Rede Municipal de 
Ensino de Campos dos Goytacazes (disponíveis em https://pae.seduct.campos.rj.gov.
br/documentos-e-manuais/). Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) e Índice 
de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB). Sistema de Avaliação da Educação do 
Estado do Rio de Janeiro (Saerj). Referencial de Saberes Digitais Docentes do Ministério 
da Educação (disponível em: https://www.gov.br/mec/pt-br/escolas-conectadas/20240822
MatrizSaberesDigitais.pdf).

CONHECIMENTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS
Fundamentos da educação: conceitos e concepções pedagógicas, seus fi ns e papel na 

sociedade ocidental contemporânea. Principais aspectos históricos da educação brasileira. 
Aspectos legais e políticos da organização da educação brasileira: as Diretrizes Curriculares 
Nacionais e suas implicações na prática pedagógica. Educação, trabalho, formação 
profi ssional e as transformações da educação básica. Função histórica e social da escola: 
a escola como campo de relações (espaços de diferenças, contradições e confl itos) para o 
exercício e a formação da cidadania, difusão e construção do conhecimento. Organização 
do processo didático: planejamento, estratégias e metodologias, avaliação. Avaliação como 
processo contínuo, investigativo e inclusivo. A didática como fundamento epistemológico 
do fazer docente. Currículo e cultura. Conteúdos curriculares e aprendizagem. Projetos de 
trabalho. Interdisciplinaridade e contextualização. Multiculturalismo. A escola e o Projeto 
Político-Pedagógico (PPP). O espaço da sala de aula como ambiente interativo. A atuação 
do professor mediador e a atuação do aluno como sujeito na construção do conhecimento. 
Planejamento e gestão educacional. Gestão da aprendizagem. Professor: formação e 
profi ssão. A pesquisa na prática docente. A educação em sua dimensão teórico-fi losófi ca: 
fi losofi as tradicionais da educação e teorias educacionais contemporâneas. As concepções 
de aprendizagem aluno-ensino-professor nas abordagens teóricas. Principais teorias e 
práticas na educação. As bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas 
teorias de aprendizagem. Contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a psicologia 
e a pedagogia. Psicologia do desenvolvimento: aspectos históricos e biopsicossociais. 
Temas contemporâneos: bullying, o papel da escola, a escolha da profi ssão, transtornos 
alimentares na adolescência, família, escolhas sexuais, a valorização das diferenças 
individuais, de gênero, étnicas e socioculturais. Educação Especial e Inclusiva. 

Bloco III - Conhecimentos Específi cos

PEDAGOGO
Lei nº 9.394/1996 (LDB) face às necessidades históricas da educação brasileira e 

suas alterações. Construção do Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola: concepção; 
princípios; e, eixos norteadores. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. 
CBC: ciclo da alfabetização e ciclo complementar. Referencial Curricular Nacional para 
a Educação Infantil (RCNEI). Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN). Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Gestão Escolar 
Democrática. Estrutura das organizações escolares. Fundamentos da educação: teorias e 
concepções pedagógicas. Educação e suas relações com os campos socioeconômicos, 
políticos e culturais. Sociologia da educação. A democratização da escola. A atuação do 
pedagogo na escola. Elementos da prática pedagógica. A organização escolar. Elementos 
da cultura escolar: saber escolar; método didático; avaliação escolar; e, fundamentos das 
relações coletivas para o trabalho docente. O processo didático educativo. Planejamento 
escolar: concepção; importância; dimensões; e, níveis. Planejamento de ensino e seus 
elementos constitutivos: objetivos educacionais; seleção e organização de conteúdos; 
métodos e técnicas. Currículo e construção do conhecimento: a organização do tempo e 
do espaço escolar; tendências pedagógicas; projetos de trabalho; e, interdisciplinaridade. 
Processo de ensino-aprendizagem: relação professor-aluno; bases psicológicas da 
aprendizagem; teorias de aprendizagem; condições para aprendizagem; computador como 
recurso pedagógico. Principais aspectos do comportamento organizacional: confl itos; poder; 
liderança; comunicação; motivação; e, técnicas de negociação. Processos e propriedades 
estruturais dos grupos na organização formal. Planejamento; acompanhamento; avaliação 
de treinamentos; e, demais processos educacionais. Andragogia: a teoria da aprendizagem 
dos adultos.
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PROFESSOR EAI (EDUCAÇÃO INFANTIL / ANOS INICIAIS)
Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN). Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil (RCNEI). Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada - Decreto nº 11.556/2023 e Portaria INEP nº 351, de 4/8/2023, 
publicada no DOU nº 149, Seção 1, edição de 7/8/2023. Instrução Normativa INEP nº 2, de 
26/11/2025, publicada no DOU nº 227, Seção 1, edição de 28/11/2025. Direito à educação: 
legislação educacional brasileira. Bases legais e a oferta da educação infantil no país. 
História da educação infantil. Criança e infância: conceito de infância; tipos de famílias; e, 
suas historicidades. Visão histórica e crítica: principais concepções de infância; criança; 
e, educação infantil na contemporaneidade. Profi ssão docente: centralidade na educação 
de crianças pequenas em espaços coletivos de creche e pré-escola. Infância e práticas 
cotidianas: contribuição da psicologia; sociologia; e, antropologia. Conhecimentos da 
prática de ensino: processo e conteúdo de ensino-aprendizagem; organização do tempo e 
do espaço; atividades; conhecimento, avaliação e cotidiano escolar; e, projetos de trabalho. 
O cuidar e o educar. Organização de atividades diárias: sono; alimentação; higiene; 
primeiros-socorros; e, cuidados essenciais. Concepções de ludicidade: jogo; brinquedo; 
brincadeira; interações; e, linguagem no processo de aprendizagem e desenvolvimento 
da criança. Desenvolvimento da escrita; audição e leitura; métodos, técnicas; habilidades; 
e, instrumentos. Linguagem verbal e não verbal; aquisição da linguagem; relações entre 
escrita e oralidade. A criança e a sociedade letrada.

PROFESSOR EAF - ARTES
Arte: origens, funções, conceitos, defi nições e signifi cados. O ensino da Arte no Brasil: 

história e novos pressupostos. História da Arte Mundial e Brasileira desde a pré-história 
até os dias atuais, movimentos artísticos; originalidade e continuidade. Elementos formais 
das Artes Visuais; da Dança; da Música e do Teatro. Metodologias e procedimentos 
pedagógicos, recursos materiais e objetivos do ensino do teatro na escola. Aplicação de 
tecnologias modernas na produção artística. Arte Educação e educação estética. Arte, 
Comunicação e Cultura. Perspectiva Decolonial no ensino de Arte. Arte indígena brasileira. 
Arte Africana e afro-brasileira. Manifestações artístico-culturais populares. As linguagens 
artísticas na atualidade. Materialidade e imaterialidade nas Artes. Aspectos estéticos, 
político-sociais das Artes. Fundamento e tendências pedagógicas do ensino de Arte no 
Brasil. Procedimentos pedagógicos em Artes Visuais, Dança, Música e Teatro: conteúdos, 
métodos e avaliação. Abordagens metodológicas do ensino da arte: Contextualização, 
refl exão e fazer artístico. Temas contemporâneos transversais (TCTs). Parâmetros 
Curriculares Nacionais: Arte (PCNs). Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Arte como 
expressão. Arte como linguagem e arte como área de conhecimento. 

PROFESSOR EAF - CIÊNCIAS
Seres vivos: características gerais; semelhanças e diferenças. Constituição dos seres 

vivos: níveis de organização; células; tecidos; órgãos e, sistemas. Grandes grupos vegetais 
e animais: classifi cação; características básicas dos grandes reinos; e, representantes. 
Componentes de um ecossistema: cadeias e teias alimentares. Funções do organismo 
humano: nutrição (digestão; respiração; circulação; e, excreção); relação (locomoção e 
percepção sensorial; e, coordenação nervosa e hormonal); reprodução (reprodução vegetal 
e animal; e, reprodução humana -anatomia e fi siologia do aparelho reprodutor humano; 
gametogênese; gravidez e parto). Embriogênese. Puericultura. Controle da reprodução. 
Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST). Drogas. Preservação da saúde: defesas do 
organismo: imunização. Doenças adquiridas não transmissíveis e doenças adquiridas e 
transmissíveis. Meios de preservação da saúde. Saneamento básico. Evolução: origem 
da vida; teoria e evidências da evolução; e, mecanismos de especiação. Matéria e 
energia: diversidade de materiais; propriedades da matéria; estados físicos da matéria e 
mudanças de estado; substâncias puras simples e compostas; misturas homogêneas e 
heterogêneas; métodos de separação. Estrutura atômica da matéria: constituição atômica 
da matéria; natureza elétrica da matéria; prótons e elétrons; elemento químico; formação 
de íons. Noções de física: mecânica - cinemática: movimento e causas; referencial; 
trajetória; posição; velocidade; e, aceleração. Movimento retilíneo uniforme. Movimento 
variado. Queda livre. Estatística e dinâmica: Leis de Newton; conservação de energia 
(trabalho de uma força constante; potência; trabalho e energia cinética; energia potencial 
gravitacional; energia potencial elástica; e, conservação da energia); e, gravitação 
universal. Construção da estrutura geral da área que favoreça a aprendizagem signifi cativa 
do conhecimento historicamente acumulado. Formação da concepção de ciência; relações 
com tecnologia e sociedade. Relação de ensino-aprendizagem como relação entre sujeitos 
que estão envolvidos na construção de uma compreensão de fenômenos naturais e suas 
transformações; formação de atitudes; e, valores humanos. Procedimentos fundamentais 
que permitem investigação; comunicação; e, debate de fatos e ideias. Observação; 
experimentação; comparação; estabelecimento de relações entre fatos ou fenômenos e 
ideias; leitura e escrita de textos informativos. Organização de informações por meio de 
desenhos; tabelas; gráfi cos; esquemas e textos. Proposição de suposições. Confronto entre 
suposições. Confronto entre suposições e dados obtidos por investigação. Proposição e 
solução de problemas: procedimentos que possibilitam aprendizagem. Ensino de ciências: 
novas tecnologias da informação e comunicação. Parâmetros Curriculares Nacionais 
(PCN): competências e habilidades. Procedimentos didático-pedagógicos em ciências: 
conteúdos; métodos; e, avaliação.

PROFESSOR EAF - EDUCAÇÃO FÍSICA
Legislação: Lei nº 9394/1996 - Base Nacional Curricular Comum - Educação Física, 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) - Educação Física, História da Educação Física 
Escolar; Métodos de Ensino e Sequência didática em Educação Física Escolar; Conceitos 
sobre a Cultura Corporal do Movimento; Iniciação Esportiva: Pedagogia do Esporte - o 
ensino de jogos coletivos para crianças; Jogos Cooperativos; Ensino das Lutas no Contexto 
Escolar; O Ensino da Ginástica no contexto escolar; O Ensino da Dança no contexto Escolar; 
Avaliação em Educação Física Escolar; Desenvolvimento Motor e Crescimento Humano; 
Educação Física Escolar Inclusiva e Educação Física Adaptada - diferenciação entre as 
duas propostas; Noções Básicas de Anatomia e Fisiologia e Noções Básicas de Primeiros 
Socorros; Organização de Eventos Esportivos: Festivais, Torneios e Campeonatos; 
Moralidade Infantil.

PROFESSOR EAF - ENSINO RELIGIOSO
Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Religioso. Fundamentos Epistemológicos 

do Ensino Religioso no Brasil. Elementos históricos do ensino religioso e contextualização 
da disciplina no Brasil. O ensino religioso e a participação social, cultura e transferência. 
Culturas e tradições religiosas. As escrituras sagradas. O ensino religioso/teologias e a 
origem do fenômeno religioso. O ensino religioso e a escola a partir da Lei n° 9.394/96. 
Objetivos do ensino religioso. Metodologia do ensino religioso. Direitos humanos e 
diversidade.

PROFESSOR EAF - GEOGRAFIA
Introdução aos estudos geográfi cos. Ciência geográfi ca: objeto e evolução. Escola 

determinista; possibilista; quantitativa; crítica; e, cultural. Conceitos-chave: espaço; 
lugar; paisagem; território; região; redes. Escalas em geografi a. Organização do espaço 
geográfi co: sociedade e natureza. Geografi a: formação do cidadão e construção de uma 
sociedade democrática. Cartografi a: fuso horário; curvas de nível. Projeções. Mapa e gráfi co: 
construção; interpretação; comparação; e, análise. Técnicas cartográfi cas. Coordenadas 
geográfi cas. Mapas e visões de mundo. Movimentos da Terra. Estações do ano: solstício 
e equinócio. Meio ambiente físico. Climatologia e meteorologia: elementos; fatores; 
classifi cação; e, relação com as atividades socioeconômicas. Clima urbano; tempo e clima. 
Climas do mundo e do Brasil. Geomorfologia: relevo; agentes formadores e modifi cadores; 
classifi cação; relevo brasileiro. Processos geomorfológicos e formas de relevo. Hidrografi a: 
apresentação; distribuição; e, aproveitamento das diversas formas de água na Terra. 

Rede hidrográfi ca brasileira: bacias e aproveitamento. Biogeografi a: biomas do mundo 
e do Brasil. Domínios de paisagens; fatores que infl uenciam na vegetação; exploração 
econômica; vegetação brasileira. Geologia. Planeta Terra: estrutura e dinâmica interna e 
externa; tectônica global e ocorrência de recursos minerais; estrutura geológica brasileira. 
Pedologia: formação; tipos; e, solos do Brasil. Geografi a rural. Fatores geoecológicos que 
interferem na organização do espaço rural: clima, relevo e solos. Fatores jurídicos e sociais 
que interferem na organização do espaço rural: estrutura agrária; estrutura fundiária; e, 
relações de trabalho. Fatores econômicos que interferem na organização do espaço rural: 
crédito; comercialização; e, transporte. Economia rural e organização regional. Organização 
do espaço rural brasileiro. Crescimento econômico e desigualdades. Agricultura e meio 
ambiente: sustentabilidade x produtividade. Diversidade na organização do espaço rural. 
Modernização da agricultura: complexos agroindustriais; expansão da fronteira agrícola no 
Brasil; e, modelo agroexportador brasileiro. Agricultura; extrativismo; e, pecuária. Conceitos 
básicos: agricultura de subsistência; comercial; e; industrial; meios de produção. Evolução 
da agricultura; mercados de produção agrícola. Geografi a da população: crescimento da 
população e qualidade de vida: indicadores; teorias demográfi cas; estrutura etária; estrutura 
por sexo; população economicamente ativa; etnias; mobilidade da população; política 
demográfi ca; distribuição da população; população brasileira. Contrastes populacionais 
no espaço mundial: distribuição espacial da população; no crescimento demográfi co; e, 
distribuição de renda. Contraste norte-sul: desenvolvidos e subdesenvolvidos; estrutura 
da população em países ricos e pobres; políticas de controle de natalidade; indicadores 
socioeconômicos; desemprego e subemprego; consumo; e, religião. Geografi a urbana: 
processo de urbanização da humanidade; cidade no espaço geográfi co; posição, função; 
hierarquia; e, urbana; relações interurbanas; processo de metropolização; problemas 
ambientais urbanos. Processo de urbanização: países desenvolvidos e subdesenvolvidos; 
exclusão social; e, relação campo-cidade. Geografi a da indústria: distribuição espacial das 
indústrias e fatores de localização; bens de produção industrial; composição setorial da 
indústria; tipos de indústrias; e, diferentes formas de industrialização no mundo. Divisão 
internacional do trabalho e industrialização. Geopolítica: regionalização do espaço 
mundial; sistemas socioeconômicos; velha e nova ordem mundial; relações internacionais; 
organizações político-territoriais; e, focos de tensão no mundo atual. Blocos econômicos 
de poder; confl ito centro-periferia. Questão ambiental no mundo. Administração de áreas 
comuns (Antártica e oceanos) e interesses comuns (paz; segurança; desenvolvimento; e, 
meio ambiente); crises econômicas e sociais em países periféricos. Geografi a do Brasil: 
Brasil no contexto da globalização. Processos de industrialização e urbanização. Papel 
do Estado e do capital estrangeiro; concentração espacial e fi nanceira da atividade 
industrial. Fontes de energia. Redes urbanas e processo de metropolização. Espaço 
agrário: modernização brasileira e alterações na produção agrícola; estrutura fundiária; e, 
relações de trabalho. Dinâmica das fronteiras agrícolas. Transportes; fl uxos; e, organização 
do espaço. Densidade das redes rodoviária e ferroviária. Política rodoviarista: transportes 
e integração nacional. População: crescimento demográfi co; distribuição; estrutura; e, 
migrações internas. Espaço natural brasileiro: estrutura geológica e as riquezas minerais. 
Relevo e a ocupação humana. Paisagens naturais do Brasil. Modernização do país e o 
impacto sobre o meio ambiente. Contrastes e divisões regionais do Brasil. Políticas 
territoriais brasileiras. Ensino de geografi a: novas tecnologias da informação e comunicação. 
Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN): competências e habilidades. Procedimentos 
didático-pedagógicos em geografi a: conteúdos; métodos; e, avaliação. Geografi a física do 
Rio de Janeiro: relevo, clima, vegetação e hidrografi a. Aspectos populacionais do Rio de 
Janeiro. Aspectos econômicos do Rio de Janeiro.

PROFESSOR EAF - HISTÓRIA
Aspectos metodológicos; dinâmica historiográfi ca e sua infl uência no ensino da história. 

História como conhecimento humano. Concepções do pensamento histórico. Currículo: 
cultura; gênero; direitos humanos; meio ambiente; história local; e, diversidade étnico-
racial no ensino de história. Formação do espaço social brasileiro e apropriação da terra. 
Apropriação da América pelos europeus; formação da sociedade brasileira; organização 
administrativa; organização econômica; formas de trabalho; sociedade colonial; expansão 
territorial e descobertas das minas. Infl uência de ideologias literais na história do Brasil e 
movimentos político-sociais no fi nal do século XVIII. Transformações ocorridas na Europa 
no início do século XIX. Vinda da Corte portuguesa para o Brasil. Formação do espaço 
social brasileiro independente: colonização da América - sistemas coloniais e mercantilismo; 
movimentos da independência; organização do Estado brasileiro; movimentos populares; 
agitações político-sociais nas províncias; mudanças no panorama mundial; e, transformações 
socioeconômicas no Brasil. O Brasil no século XX. Segunda República e a crise mundial: 
uma experiência democrática no Brasil - deposição de Vargas e Era JK; Golpe de 1964; 
e, abertura democrática. Estado nacional brasileiro na América Latina. Estado brasileiro 
atual; Estados Nacionais na América Latina (semelhanças e diferenças); formação dos 
Estados nacionais liberais nos séculos XVIII e XIX nas Américas. Modernização dos 
Estados Republicanos na América Latina - Brasil; Argentina; México; Paraguai; Uruguai; 
e, Chile. Crise dos Estados republicanos na América Latina e suas manifestações. Novas 
relações econômicas e políticas - Globalização e Mercosul. Manifestações culturais 
na América Latina: ontem e hoje. Construção do Brasil contemporâneo na ordem 
internacional: transição do Feudalismo para o Capitalismo; potências europeias; e, disputa 
pelas regiões produtoras de matéria-prima; consolidação do Capitalismo monopolista nos 
EUA e crise mundial do liberalismo; e, confl itos entre as grandes potências. Consolidação 
do Capitalismo monopolista no Brasil; governos militares na América; e, processo de 
redemocratização desenvolvimento brasileiro na atualidade. Brasil no contexto do mundo 
atual. Questões relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem. Novas abordagens 
teóricas e metodológicas no ensino de história. Ensino de história: novas tecnologias da 
informação e comunicação. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN): competências 
e habilidades. Procedimentos didático-pedagógicos em história: conteúdos; métodos; e, 
avaliação. História do Rio de Janeiro: A implantação da República; Capital provisória; A 
belle époque carioca; Os Anos 30: uma capital para o Brasil; A transferência da capital e a 
criação da Guanabara; O processo de fusão e o novo Estado do Rio.

PROFESSOR EAF - INGLÊS
Língua Inglesa: leitura e compreensão de diversos gêneros textuais. Tendências 

pedagógicas: abordagem da linguagem sob novos enfoques. Linguagem e discurso: 
concepções teórico-metodológicas do ensino de inglês. Letramento e gêneros discursivos. 
Produção textual no processo de ensino-aprendizagem. Aspectos morfossintáticos e 
discursivos. Pluralidade cultural e variação linguística no contexto latino-americano. Uso 
e domínio das estratégias de leitura (skimming; scanning; prediction; dentre outras): 
compreensão geral do texto. Reconhecimento de informações específi cas. Inferência 
e predição. Palavras cognatas e falsos cognatos. Vocabulário: domínio de vocabulário 
compatível com a interpretação de texto dentro do conteúdo exigido. Aspectos linguísticos 
e gramaticais: conhecimento dos tempos e modos verbais. Verb to be. Regular-Irregular 
verbs (simple present and simple past). Present and past continuous. Present and past 
perfect. Present perfect continuous. Future tense: will; Going to - nas diversas formas 
(afi rmativa; negativa; e, interrogativa). Imperative. Modals: can, could, should, must, have, 
may. Passive voice. Uso de preposições e conjunções. Formação e classe de palavras. 
Pronomes: personal pronouns (object pronouns e subject pronouns). Possessive pronouns. 
Possessive adjectives. Relative clauses: who-that-whichwhose-whom-where. Comparatives 
and superlatives Possessive case. Relação entre língua; cultura; e, sociedade. Tratamento 
da produção escrita como processo (revisão; correção; e, reescrita). Compreensão de 
textos de autores modernos e contemporâneos. Políticas linguísticas do ensino de inglês na 
escola básica. Documentos norteadores do ensino de inglês na educação básica. Formação 
do professor no contexto e prática docente: elaboração de material didático e avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem. Comunicação oral e prática como letramento. Novas 
abordagens teóricas e metodológicas no ensino de Língua Inglesa. Novas tecnologias de 
comunicação e informação no ensino de Língua Inglesa. Aspectos avaliativos no ensino 
de Língua Inglesa. Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares 
Nacionais.
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PROFESSOR EAF - LIBRAS
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 

Educação Especial no Brasil. Processo Inclusivo. Educação de surdos: história e teorias. 
Identidades e cultura surda: identifi cações e locais das identidades (família; escola; 
associação etc.). Papel da família. Pessoa com defi ciência na sociedade. Políticas 
educacionais para surdos e processos inclusivos. Gestão democrática e participação 
da comunidade. Cultura, identidade e comunidades surdas. Língua brasileira de sinais: 
línguas naturais. Conceitos: língua; linguagem; fala; e, sinal. Aspectos clínicos da surdez: 
conceitos; classifi cação; desempenho; e, consequências. Aspecto socioantropológico da 
surdez: modelos educacionais na educação de surdos - modelos clínicos e antropológico. 
Aspectos clínicos da surdez: conceitos; classifi cação; desempenho e consequências. 
Língua Brasileira de Sinais: Morfologia; Semântica; Sintaxe; Pragmática e, Fonologia. 
Ensino da Língua Brasileira de Sinais como primeira língua. Ensino da Língua Brasileira 
de Sinais como segunda língua. Conhecimento das competências e habilidades didática 
no ensino de Libras. Novas abordagens teóricas e metodológicas no ensino de Libras. 
Novas tecnologias de comunicação e informação no ensino de Libras. Aspectos avaliativos 
no ensino de Libras. Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares 
Nacionais.

PROFESSOR EAF - LÍNGUA PORTUGUESA
Novo acordo ortográfi co. Norma culta e variação linguística. Acentuação gráfi ca. 

Ortografi a. Elementos da comunicação. Funções de linguagem. Compreensão e 
interpretação de textos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Coesão e 
coerência. Tipologia textual. Signifi cação das palavras. Emprego das classes de palavras. 
Sintaxe da oração e do período. Pontuação. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Estudo da crase. Semântica e estilística. Literatura: a dimensão estética 
da linguagem; instâncias de produção e de legitimação da produção literária; pactos de 
leitura. Literatura e sua história: paradigmas estéticos e movimentos literários em língua 
portuguesa. Teatro e gênero dramático; romance; novela; conto. Gêneros narrativos: 
poema e gêneros líricos, intertextualidade e literatura. Ensino da Língua Portuguesa: novas 
tecnologias da informação e comunicação. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN): 
competências e habilidades. Procedimentos didático-pedagógicos em língua portuguesa: 
conteúdos; métodos; e, avaliação.

PROFESSOR EAF - MATEMÁTICA
Números: números inteiros; divisibilidade; números racionais; números irracionais; e, 

reais. Funções: igualdade de funções; determinação do domínio de uma função. Função: 
injetiva, sobrejetiva e bijetiva. Função inversa. Composição de funções. Funções crescentes; 
decrescentes; pares; e, ímpares. Os zeros e o sinal de uma função. Funções lineares. 
Constantes do 1º e 2º graus; modulares; polinomiais; logarítmicas; e; exponenciais. Equações: 
desigualdades e inequações. Geometria: plana, espacial e analítica. Trigonometria: triângulo 
retângulo; estudo do seno; cosseno; e, tangente. Sequências: de Fibonacci e numéricas. 
Progressão aritmética e geométrica. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Análise 
combinatória. Binômio de Newton. Noções de estatística: medidas de tendência central. 
Medidas de dispersão distribuição de frequência. Gráfi cos. Tabelas. Matemática fi nanceira. 
Proporção; porcentagem; juros e taxas de juros; juro exato e juro comercial; sistemas de 
capitalização; descontos simples; desconto racional; desconto bancário. Taxa efetiva e 
equivalência de capitais. Cálculo de probabilidade. Números complexos. Cálculo diferencial 
e integral das funções de uma variável. Noções de história da matemática. Avaliação e 
educação matemática: formas e instrumentos. Ensino de matemática: transposição didática. 
Uso de material concreto e aplicativos digitais. Tendências em educação matemática 
(resolução de problemas; modelagem; etnomatemática; história da matemática; e, mídias 
tecnológicas). Novas abordagens teóricas e metodológicas no ensino de Matemática. 
Novas tecnologias de comunicação e informação no ensino de Matemática. Competências 
e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) do Ensino 
Fundamental para a Disciplina de Matemática.

ANEXO IV

MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA

Atesto, para fi ns de participação em concurso público, que o(a) Sr.(a) ____________
_________________________________, portador(a) do documento de identidade nº 
______________________, é considerado(a) pessoa com defi ciência à luz da legislação 
brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), visual(is), 
intelectual(is) ou psicossocial(is)/mental(is): _____________________________________
______________________________
________________________________________________________________________
__________________________________
____________________________________, CID-10 ________________, que resulta(m) 
no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades _______________________
____________________________________________
________________________________________________________________________
_________________________________.

Grau ou nível da defi ciência: _________________________________________________
___________________________
________________________________________________________________________
__________________________________
________________________________________________________________________
_________________________________.

Informo, ainda, a provável causa do comprometimento ____________________________
_____________________________
________________________________________________________________________
__________________________________
________________________________________________________________________
_________________________________.

Informação sobre o uso de tecnologia assistiva (se aplicável): _______________________
______________________________
________________________________________________________________________
__________________________________
________________________________________________________________________
_________________________________.

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__.

_____________________________________________
(Nome, assinatura, carimbo e número do CRM do(a) Profi ssional Médico(a) atuante na 

área de defi ciência do candidato 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO

À Comissão de análise de pedidos de isenção da taxa de inscrição
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ - Edital nº 1/2025

Eu, ______________________________________________________(nome do 
candidato), portador do RG nº _____________________ e inscrito no CPF sob o nº 
___________________________, inscrito sob o nº de inscrição __________________ 
no Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas do quadro de servidores 
da Prefeitura Municipal, declaro que preencho as condições trazidas neste Edital, 
especialmente as descritas a seguir:

Por ser verdade, fi rmo o presente para que surtam seus efeitos legais.

__________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de ________________ de 2025.

____________________________________________
(assinatura do candidato, de próprio punho)

ANEXO VI

CRONOGRAMA PREVISTO

Fase Data

Publicação do edital 5/12/2025

Prazo para eventuais impugnações ao edital 8, 9 e 10/12/2025

Período de inscrições
16h de 29/12/2025 às 16h 
de 28/1/2026

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição
16h de 29/12/2025 às 16h 
de 31/12/2025

Envio de títulos (on-line) 
16h de 29/12/2025 às 
23h59min de 2/2/2026

Divulgação da análise preliminar dos pedidos de isenção 14/1/2026

Prazo para interposição de recursos acerca da análise 
preliminar dos pedidos de isenção

16 e 19/1/2026

Divulgação da análise defi nitiva dos pedidos de isenção 27/1/2026

Último dia do prazo para envio de documentação sobre 
reserva de vagas e atendimento especializado

29/1/2026

Reimpressão do boleto (último dia para pagamento) 29/1/2026, até as 20h

Divulgação do deferimento preliminar de inscrições (Geral 
+ reservas de vagas + Atendimento Especial)

11/2/2026

Prazo para interposição de recursos acerca do deferimento 
preliminar de inscrições 

12 e 13/2/2026

Divulgação do deferimento defi nitivo de inscrições (Geral 
+ reservas de vagas + Atendimento Especial)

27/2/2026

Divulgação dos locais de prova (CCI) 2/3/2026

Realização da Prova Objetiva e Discursiva 8/3/2026

Divulgação dos gabaritos preliminares 9/3/2026

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação 
preliminar dos gabaritos 

10 e 11/3/2026

- Demais etapas intermediárias serão oportunamente divulgadas no endereço 
eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados ofi ciais referentes a este Concurso Público divulgados 
no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br.

Portaria N° 4521/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Samuel Castro Monks Dias, para 
exercer no Instituto Municipal de Trânsito e Transportes - IMTT, o cargo em comissão de 
DIRETOR DE TRÂNSITO, Símbolo DAS 3, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de dezembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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